
 
 

 

 
 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
011/2026 
 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE ITAPORÃ-MS 
 
 

OBJETO 
Registro de preços para futura aquisição de materiais esportivos destinados as escolas e 
CMEIS da rede municipal de ensino. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 227.787,10 
 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 28/05/2026 às 09h (horário de Brasília) 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto/Fechado 
 

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 

ITENS AMPLA CONCORRÊNCIA 
NÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

P
ro

ce
ss

o 
53

/2
02

6.
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: G
IV

A
N

IL
D

O
 S

P
E

S
S

O
T

O
 R

O
N

D
IN

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//i

ta
po

ra
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/F
D

36
E

79
41

4A
B

4B
78

86
F

F
E

C
14

21
17

55
34



 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2026 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 053/2026 

 
(EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS ME, EPP e MEI) 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ-MS, por meio Gerência Municipal de 
Administração e Gestão, sediada na Rua Duque de Caxias, nº 250, Centro, CEP: 79.890-000, Itaporã-MS, 
realizará licitação, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, com itens exclusivos para ME, EPP e MEI, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei Complementar nº 123/06, Lei nº 8.078/90 (Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor) e Lei nº 10.406/02 (Código Civil Brasileiro), e suas alterações e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

INÍCIO CADASTRO DE PROPOSTAS: 15/05/2026 às 09:00h 
TÉRMINO CADASTRO DE PROPOSTAS: 28/05/2026 às 09h00min 
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS: 28/05/2026 às 09h00min 

INÍCIO DO PREGÃO (Lances): 28/05/2026 às 09h15min 
**Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília - DF. 

 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
 
Local: www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado no link –licitações”.  
O Pregão Eletrônico será realizado em Sessão Pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico 
(licitações) da BLL. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 Registro de preços para futura aquisição de materiais esportivos destinados as escolas e CMEIS da 
rede municipal de ensino. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. A presente licitação será exclusiva para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 
Microempreendedor Individual, pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, bem como, 
que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil (BLL) no endereço eletrônico (http://bllcompras.org.br). 
 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.4. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo da licitante vencedora do certame, que 
pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos 
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recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil (BLL).  
2.5. O cadastramento da licitante deverá ser requerido no site “https://bllcompras.com/Home/Register”.  
 
2.6. Para melhores esclarecimentos relativos a cadastramento da licitante, acessar o endereço eletrônico 
“https://bll.org.br/wp-content/uploads/2021/02/REGULAMENTO-BLL.pdf”.  
 
2.6.1. A obtenção do benefício da LC 123/06 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
2.7. Não poderão disputar esta licitação: 
 
2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
 
2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
 
2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, “Justificativa: A ausência de consórcio não trará prejuízos 
à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a 
ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, 
não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital. Nestes casos, a Administração, com 
vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio”; 
2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
 
2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

P
ro

ce
ss

o 
53

/2
02

6.
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: G
IV

A
N

IL
D

O
 S

P
E

S
S

O
T

O
 R

O
N

D
IN

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//i

ta
po

ra
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/F
D

36
E

79
41

4A
B

4B
78

86
F

F
E

C
14

21
17

55
34

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
 
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 
 
2.14. COMPROVAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
 
2.15.  Às Microempresas (ME´s), Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) e Microempreendedor 
Individual (MEI), serão aplicados os benefícios e exigências do Capítulo V da Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações. 
 
2.16.  As Microempresas (ME´s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP´s), deverão comprovar seu 
enquadramento mediante Declaração de atendimento, podendo ser utilizado o modelo constante 
no anexo V. 
 
2.17.  A não entrega da Declaração ou sua imperfeição, implicará na anulação do direito em 
usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar n° 123/06 e alterações. 
 
2.18.  No caso de MEI (Microempreendedor Individual) fica dispensada a apresentação da 
declaração referida no subitem anterior.  
 
2.19.  As Microempresas (ME´s), Empresas de Pequeno Porte (EPP´s) e Microempreendedor Individual 
(MEI) deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos 
comprobatórios da regularidade fiscal, social e trabalhista, ainda que os mesmos veiculem restrições 
impeditivas à referida comprovação, ou seja, como critério de habilitação não será exigida comprovação 
da regularidade, sendo a confirmação dessa situação condicionada à posterior regularização da 
documentação. (Lei Complementar nº 123 art. 43, § 1º, com redação dada pela Lei Complementar147/14). 
 
I.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a pedido do interessado e 
a critério do Município de Itaporã/MS, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 
II. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal, social e trabalhista dependerá de 
requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro; 
III. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 (cinco) dias úteis 
inicialmente concedidos; 
IV. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
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2.20. A não-regularização fiscal, social e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA  
 
3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 
mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 
Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os 
demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 
 
3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa.  
 
3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitações do Brasil.  
 
3.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.  
 
3.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 
3.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data 
e horário limite estabelecido.  
 
3.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.  
 
3.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros.  
 
3.10. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
4.2.1. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
4.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 
 
4.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
4.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 
5.1.1. As propostas deverão ser cadastradas com valor unitário do item, tendo em vista que o 
próprio sistema da BLL fará a multiplicação e emitirá os relatórios com o (s) valor (es) total (is) do (s) item 
(ns), nesse caso os lances serão sobre o valor unitário do item.  
 
5.1.2. No caso do (s) lote (s) formado (s) com mais de 1 (um) item, nessa situação os lances serão pelo 
valor total do lote, face a uma funcionalidade do sistema da BLL–Bolsa de Licitações e Leilões. 
5.1.3. Valor da Proposta, marca e modelo; 
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
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5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle Externo e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 
 
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 

6.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um 
centavo). 
 
6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.8. O procedimento seguirá o modo de disputa “Aberto e Fechado”. 

6.9. No modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 

dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

6.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

6.9.3.  No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.9.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
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6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.12. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.14.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.14.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

6.14.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos na Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

6.14.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.14.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

6.14.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.14.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso do Sul; 

6.14.2.2. Empresas brasileiras; 

6.14.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.14.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

6.14.2.5. As regras previstas nos subitens anteriores não prejudicarão a aplicação do disposto nos 

arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.15.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.15.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
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6.15.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 04 (quatro) horas, 
envie a proposta adequada e documentação de habilitação ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de 
desclassificação. 
 
6.15.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros (art. 91, § 4º da lei 14.133/21): 
 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União; e  
 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União. 
 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 
 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
 
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
 
7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
 
7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 
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7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
 
7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
7.7.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
 
7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
 
8.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de MÍNIMO DE 04 (QUATRO) HORAS, prorrogável por igual período a critério da 
Administração, contado da solicitação do pregoeiro. 
 
8.2  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
8.2.1 Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 
 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades comerciais (Contrato Social com todas as Alterações Contratuais ou 
Contrato social consolidado); 
 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 
 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir. 
8.3. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
 
8.3.1 Prova de inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
8.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação, 
em plena validade. 
 

I. A comprovação poderá ser realizada mediante a apresentação da seguinte documentação: 

a) No caso do cadastro de contribuintes estadual, através do Cartão de Inscrição Estadual ou Ficha de 
Inscrição Cadastral-FIC ou Documento de Identificação de Contribuinte; 

b) No caso do cadastro de contribuintes municipal, através do Cartão de Inscrição Municipal, Alvará de 
Licença e Funcionamento ou Alvará de Localização e Funcionamento. 
 
8.3.3 Certidão Conjunta Negativa, ou Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos 
a tributos federais e à Dívida Ativa da União, emitida conjuntamente pela Procuradoria Geral da 
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Fazenda Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal e INSS, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014. 
 
8.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, expedida pelo órgão competente, relativa ao 
domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, na forma da Lei. 
 
8.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante Certidão Negativa de Débitos ou 
Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa, expedida pelo órgão competente, relativa ao 
domicílio ou sede da licitante que ora se habilita, através de Certidão de Débitos Gerais ou Mobiliários, de 
acordo com o expedidor; 
 
8.3.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido 
pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990.  
 
8.3.7 Certidão Negativa ou Positiva, com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos 
termos do art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de 
julho de 2011 e na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do Trabalho, de 24 de 
agosto de 2011; (www.tst.jus.br). 
 
8.4 Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
 
8.4.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante. Caso 
não houver prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias. 
 
8.5  Declarações expressas da licitante, sob as penalidades cabíveis, de que: 
 
8.5.1 Declaração Unificada; 
 
8.6 OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
8.6.1 Declaração de enquadramento e observância dos limites de contratações para ME/EPP, se for 
o caso. 
 
OBS.: As licitantes deverão apresentar as declarações supracitadas redigidas, preferencialmente, em 
papel timbrado da empresa, devidamente assinada pelo representante legal da licitante, podendo ser 
utilizado os modelos sugeridos nos Anexos do edital. 
 
8.7 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
8.8 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
8.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal, social e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
8.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
8.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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8.12 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
8.13 Não serão admitidos documentos subscritos por mandatário não habilitado legalmente para 
representar a empresa licitante. 

 
8.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
8.15 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou 
por autenticação realizada por servidor do órgão contratante. 
 
8.16 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

 
8.17 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
8.18 Os documentos relativos à regularidade fiscal, social e trabalhista que constem do Edital somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 
 
8.19 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
 
8.20 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
8.21 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
 
8.22 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
8.23 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 
8.24 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
8.25 As certidões apresentadas pelo licitante que, não tragam sua validade expressa, serão 
consideradas pelo Pregoeiro, como válidas por 60 (sessenta) dias da data de expedição. 

 
9 DOS RECURSOS 
 
9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
 
9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, durante o 
prazo de 15 (quinze) minutos a ser concedido em sessão pública, após o término do julgamento das 
propostas ou do ato de habilitação ou inabilitação, conforme o caso; 
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9.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
 
9.4 Os recursos poderão ser encaminhados em campo próprio do sistema, por e-mail no endereço 
eletrônico licitacaoitapora@gmail.com ou protocolados na Prefeitura Municipal de Itaporã-MS, 
localizada na rua Duque de Caxias, nº 250, Centro, CEP: 79.890-000, Itaporã-MS. 
 
9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
 
9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura Municipal 
de Itaporã-MS e poderão ser solicitados através do endereço eletrônico licitacaoitapora@gmail.com.  
 
10 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
10.1 Todas as infrações administrativas e sanções para esta contratação estão previstas no Termo de 

Referência, Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato, anexo a este edital. 
 
11 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
11.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
 
11.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
11.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, no 
próprio portal BLL, no endereço eletrônico licitacaoitapora@gmail.com ou protocolados na 
Prefeitura Municipal de Itaporã-MS, localizada na rua Duque de Caxias, nº 250, Centro, CEP: 79.890-
000, Itaporã-MS. 

 
11.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
11.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
11.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, salvo se 
dela não decorrer alteração editalícia que comprometa a formulação das propostas. 

 
12 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

12.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos da Ata de Registro de Preços correrão a cargo 

dos órgãos ou entidades usuários da Ata, cujos programas de trabalho e elementos de despesas 

constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as 

condições estabelecidas no edital, e ao que dispõe o artigo 95, da Lei nº. 14.133/21. 
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12.2 Conforme dispõe o art. 96, § 5º, do Decreto Municipal n.º 1.213/23, na licitação para registro de 

preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do 

contrato ou outro instrumento hábil. 

 

13 DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1  A cada requisição o contratado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura do contrato, 

ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente nos termos do art. 95, da Lei nº 14.133/21. 

 

13.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

 
13.1.2 Aplicar-se-ão à futura contratação as disposições previstas no Título III, Capítulo I, da Lei nº 

14.133/21. 

 
13.2 O contrato poderá ser formalizado a qualquer tempo durante o prazo de vigência da Ata de Registro 

de Preços sobre o saldo remanescente do item, com entrega integral ou parcelada. 

 

14 DO(S) VALOR (ES) DE REFERÊNCIA. 

 

14.1  O objeto desta licitação terá como referência o(s) valor (es) unitários e totais indicados no anexo 

III a este edital. 

 

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

15.1  Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, nem será permitida a 

subcontratação do objeto. 

 
16 DAS CONDIÇÕES E DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
16.1 As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Administração Municipal e o 

licitante vencedor, serão formalizadas mediante Ata de Registro de Preços, observando-se as condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, na legislação vigente e na proposta do licitante vencedor. 

16.2 A Administração Municipal convocará o licitante vencedor para assinar a Ata de Registro de Preços, 

que deverá comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação. 

 

16.3 O prazo estipulado no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela Administração Municipal. 

 
16.4 Será facultado à Administração, quando o adjudicatário não assinar a ata no prazo 

estabelecido neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura da ata nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

 
16.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos deste subitem 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização, poderá: 

16.5.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

 

16.5.2 Registrar os preços nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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16.6 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado do ato de 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

16.7 Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão 

advir. 

 
16.8 A estimativa de custos prevista constitui-se em mera previsão dimensionada, não estando o 

Município obrigado a realizá-la em sua totalidade e não cabendo ao licitante vencedor o direito de pleitear 

qualquer tipo de reparação. 

 

16.9     Será constituído cadastro de reserva, nos seguintes termos: 

 

16.9.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 

16.9.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  

16.9.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 
16.9.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

 

16.9.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante mais bem classificado. 

 

16.9.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto 

com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 
16.9.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 

16.9.3.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

16.9.3.2 Quando houver o cancelamento da ata de registro de preços ou do registro de preços. 

 

16.9.4 Será facultado à Administração, quando o adjudicatário não assinar a ata no prazo estabelecido 

neste edital, convocar os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação, para a assinatura da ata nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

 

16.9.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 2.4, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

 

16.9.5.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

 

16.9.5.2 Registrar os preços nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
17 DA ALTERAÇÃO, NEGOCIAÇÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
17.1 Os critérios de reajuste da presente contratação estão previstas na Minuta da Ata de registro de 
Preços e Minuta de Contrato, anexo a este edital. 
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18 DO RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÃO, DA GESTÃO DO 

CONTRATO, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 

18.1 Os critérios de recebimento e entrega do objeto, de fiscalização, de gestão do contrato, do 

pagamento e do reajuste estão previstos no Termo de Referência, Minuta da Ata de Registro de Preços e 

na Minuta do contrato, anexos a este Edital.  

19 DO CADASTRO DAS LICITANTES VENCEDORAS NO E-CJUR DO TCE/MS 
 
19.1 Para o fim de atender a exigência do art. 15, V, da Resolução nº 65, de 13 de dezembro de 2017, 

do Tribunal de Contas do estado de Mato Grosso do Sul (TCE/MS), a empresa a ser contratada deverá 

até a data de assinatura do contrato, promover seu cadastro no sistema E-CJUR DO TCE/MS, no seguinte 

endereço eletrônico: https://ww4.tce.ms.gov.br/ecjur/Login/Login?ReturnUrl=%2f#/. 

19.2 O passo-a-passo para o cadastramento de empresas pode ser acessado no Capítulo 10 do 

Manual e-CJUR disponível no Portal do Jurisdicionado no menu “Manuais”, no seguinte endereço: 

http://www.tce.ms.gov.br/portaljurisdicionado/conteudos/lista/4/9. 

 
19.3 Deverá ser encaminhado à Administração o comprovante do cadastramento. 

 
20 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
20.2  É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o 
mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que 
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 
 
20.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
20.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
20.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
 
20.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
20.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no endereço eletrônico www.itapora.ms.gov.br, na seção portal transparência, editais de licitação 
pelo link http://s2.asp.srv.br/etransparencia.pm.Itaporã.ms/servlet/wpeditallicitacaoconsulta ou no portal Bll 
Compras pelo link https://bll.org.br/editais. 
 
20.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
Anexo I – Termo de Referência  
Anexo II - Modelo de Proposta; 
Anexo III – Preço máximo de referência; 
Anexo IV – Modelo de Declaração Unificada.  
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https://ww4.tce.ms.gov.br/ecjur/Login/Login?ReturnUrl=%2f#/
http://www.tce.ms.gov.br/portaljurisdicionado/conteudos/lista/4/9
http://www.itapora.ms.gov.br/
http://s2.asp.srv.br/etransparencia.pm.jaraguari.ms/servlet/wpeditallicitacaoconsulta
https://bll.org.br/editais


 

 

Anexo V – Modelo de Declaração de ME/EPP; 
Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo VII – Minuta de Termo de Contrato. 
 

Itaporã-MS, 14 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Givanildo Spessoto Rondina 
Gerente Municipal de Administração e Gestão 

(Interino) 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I – OBJETO 

 
Registro de preços para futura aquisição de materiais esportivos destinados as escolas e CMEIS da rede 
municipal de ensino. 
 
Aspectos gerais do objeto: 
A demanda inicial, após averiguação técnica, indica a necessidade da aquisição conforme segue. 
 
ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTE UNID. 

1 APITO ESPORTIVO PROFISSIONAL, EM PLÁSTICO ABS NÃO TÓXICO, SEM BOLINHA; 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 4CM X 2,2CM X 2 CM; NA COR AZUL. 

30 UN 

2 BAMBOLÊ REFORÇADO, COM DIÂMETRO DE 60 CM, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
RESISTENTE (POLIETILENO OU PVC), ATÓXICO, FLEXÍVEL E DURÁVEL. POSSUI 
ACABAMENTO LISO, SEM REBARBAS, GARANTINDO SEGURANÇA NO USO. INDICADO 
PARA ATIVIDADES ESCOLARES, ESPORTIVAS E RECREATIVAS. CORES VARIADAS.  

480 UN 

3 BOLA DE BASQUETE MIRIM, 74 CM, CONFECCIONADA EM BORRACHA, VULCANIZADA, 
ALTA RESISTENCIA E ABRASÃO, TECNOLOGIA COM CAPSULA SIS, SISTEMA DE BICO 
QUE ENVOLVE A AGULHA E PROTEGE A CAMARA DE AR, REMOVÍVEL E LUBRIFICADO 
PESO 500G.  

32 UN 

4 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO PROFISSIONAL; TAMANHO 4 (66-68 CM); PESO 360-390; 
MODELO C11 PRO; SUPERFICIE DE PU HIGH SILID COM REVESTIMENTO EM LATÉX, E 
IMPEDE ABSORÇÃO DE ÁGUA; 100% PU; CAMARA INTERNA AIRVILITY, 100% BORRACHA 
BUTÍLICA 6 GOMOS. 

36 UN 

5 BOLA DE FUTSAL, TAMANHO INFANTIL SUB 11, PESO: 300-330G. MIOLO: CÁPSULA SIS. 
CÂMARA: 6D. CONSTRUÇÃO: TERMOTEC. GOMOS: 8. LAMINADO: PU. CIRCUNFERÊNCIA: 
52-55CM. SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO. CAMADA INTERNA: NEOGEL. PROCESSO 
EXTRA: DUPLA COLAGEM. 

60 UN 

6 BOLA DE HANDEBOL H1L, TAMANHO INFANTIL, CONFECCIONADA COM PU, COSTURADA, 
CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM, CIRCUNFERENCIA 49 – 51 CM, PESO 230-270G 

24 UN 

7 BOLA DE INICIAÇÃO Nº 06, INDICADA PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, RECREATIVAS E 
PEDAGÓGICAS. CONFECCIONADA EM BORRACHA RESISTENTE, COM PROCESSO DE 
FABRICAÇÃO MATRIZADO, PROPORCIONANDO MAIOR DURABILIDADE E UNIFORMIDADE. 
POSSUI CÂMARA INTERNA EM BUTIL, GARANTINDO MELHOR RETENÇÃO DE AR, E 
MIOLO TIPO “SLIP SYSTEM”, REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, FACILITANDO A MANUTENÇÃO. 
CIRCUNFERÊNCIA APROXIMADA 32 CM. 

180 UN 

8 BOLA DE INICIAÇÃO Nº 08, 40-42CM, CAMARA BUTIL, MATRIZADA, BORRACHA, MIOLO 
SLIP SYSTEM 

180 UN 

9 BOLA DE TÊNIS DE CAMPO, INDICADA PARA USO EM TODOS OS TIPOS DE QUADRA. 
CONFECCIONADA COM NÚCLEO EM BORRACHA PRESSURIZADA, REVESTIDA 
EXTERNAMENTE EM FELTRO DE LÃ NATURAL E NYLON, COR AMARELO 
FLUORESCENTE, DIÂMETRO 6,35CM, PESO 56 GRAMAS.   

150 UN 

10 BOLA DE VÔLEI, MATERIAL E.V.A. PESO APROX. 180G  75 UN 

11 BOLA OFICIAL DE VOLEI, COM18 GOMAS. PESO: 260-280G. CIRCUNFERÊNCIA: 65-67CM. 
LAMINADO: PU. CONSTRUÇÃO: ULTRA FUSION. CÂMARA: 6D. SISTEMA DE FORRO: 
TERMOTEC. MATERIAL DA CAMARA: 6D. PROCESSO EXTRA: DUPLA COLAGEM. MIOLO: 
CÁPSULA SIS. 

36 UN 

12 BOLINHA PARA TÊNIS DE MESA, CONFECCIONADA DE CELULOIDE, NAS CORES BRANCA 
OU LARANJA, 03 ESTRELAS, PESA 2,7 GRAMAS E TER DIÂMETRO DE 40MM, APROVADA 
PELA ITTF. 

180 UN 

13 BOMBA PARA INFLAR BOLA COM TECNOLOGIA DOUBLE ACTION-INFLA NOS DOIS 
SENTIDO. CONTEM MANGUEIRA EMBUTIDA E 2 AGULHAS. 

24 UN 

14 COLCHONETE INFANTIL PARA USO EM CRECHE, CONFECCIONADO COM ESPUMA DE 
POLIURETANO DE DENSIDADE MÍNIMA D23, REVESTIDO EM MATERIAL IMPERMEÁVEL E 
LAVÁVEL (COMO COURVIN OU PVC ATÓXICO), COM COSTURA REFORÇADA, CANTOS 
ARREDONDADOS, PROPORCIONANDO SEGURANÇA E CONFORTO PARA CRIANÇAS. 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 120 CM DE COMPRIMENTO, 60 CM DE LARGURA E 5 CM DE 
ESPESSURA. PRODUTO DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, RESISTENTE AO USO DIÁRIO E 
ADEQUADO PARA ATIVIDADES DE DESCANSO EM AMBIENTE ESCOLAR. CORES SUAVES 
OU NEUTRAS, CONFORME DISPONIBILIDADE DO FABRICANTE. DEVE SER ATÓXICO, SEM 

300 UN 
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ELEMENTOS DESTACÁVEIS, ATENDENDO ÀS NORMAS DE SEGURANÇA PARA USO 
INFANTIL EM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS. 

15 COLETE MATERIAL: 100% POLIÉSTER, MODELO: LISO, COLA CARETA, COR: AZUL ROYAL, 
TAMANHO: 10, USO: ESPORTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ELÁSTICO DE 
4CM E ACABAMENTO COM VIÉS.  

50 UN 

16 COLETE MATERIAL: 100% POLIÉSTER, MODELO: LISO, COLA CARETA, COR: AZUL ROYAL, 
TAMANHO: 12, USO: ESPORTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ELÁSTICO DE 
4CM E ACABAMENTO COM VIÉS.  

50 UN 

17 COLETE MATERIAL: 100% POLIÉSTER, MODELO: LISO, COLA CARETA, COR: VERDE 
GRAMA, TAMANHO: 10, USO: ESPORTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
ELÁSTICO DE 4CM E ACABAMENTO COM VIÉS.  

50 UN 

18 COLETE MATERIAL: 100% POLIÉSTER, MODELO: LISO, COLA CARETA, COR: VERDE 
GRAMA, TAMANHO: 12, USO: ESPORTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
ELÁSTICO DE 4CM E ACABAMENTO COM VIÉS.  

50 UN 

19 CONE CHAPEL CHINES DE PLÁSTICO FLEXÍVEL MEDINDO APROX. 4 X 19CM, CORES 
SORTIDAS. 

240 UN 

20 CONE GRANDE. CONE MEDINDO APROXIMADAMENTE 75CM, NA COR LARANJA E 
BRANCO, COM FAIXA INJETADA, MATERIAL COMPOSTO DE PVC, COM ENCAIXE PARA 
MULTI-SUPORTE E ACESSORIOS. 

90 UN 

21 CONE PARA TREINAMENTO FUNCIONAL DE PLASTICO FLEXIVEL, MEDINDO APROX. 
24CM, CORES SORTIDAS. 

240 UN 

22 CORDA DE SISAL PARA CABO DE GUERRA INFANTIL, COM DIAMETRO DE 16 MM E 
COMPRIMENTO DE 10 METROS, CONFECCIONADA EM FIBRA NATURAL DE ALTA 
RESISTENCIA. PRODUTO INDICADO PARA ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIVAS, 
PROPORCIONANDO SEGURANCA E DURABILIDADE DURANTE O USO. 

12 UN 

23 CORDA PARA RECREAÇÃO INFANTIL, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA DE 6MM, COM CABOS EM MADEIRA ANATOMICAMENTE MOLDADOS, 
REFORÇADOS PARA MAIOR DURABILIDADE E SEGURANÇA. COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
2 (DOIS) METROS. 

180 UN 

24 CORDA PARA RECREAÇÃO INFANTIL, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA DE 6MM, COM CABOS EM MADEIRA ANATOMICAMENTE MOLDADOS, 
REFORÇADOS PARA MAIOR DURABILIDADE E SEGURANÇA. COMPRIMENTO MÍNIMO DE 
6 (SEIS) METROS. 

60 UN 

25 ESCADA DE AGILIDADE PARA TREINAMENTO FÍSICO, CONFECCIONADA EM FITAS DE 
NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA E DEGRAUS EM PVC, INDICADA PARA USO NO SOLO, 
VISANDO O DESENVOLVIMENTO DE COORDENAÇÃO MOTORA, VELOCIDADE, AGILIDADE 
E EQUILÍBRIO. PRODUTO EM CORES VARIADAS (MULTICOLORIDO), COMPOSTO POR NO 
MÍNIMO 10 (DEZ) DEGRAUS, COMPRIMENTO APROXIMADO DE 5 (CINCO) METROS E 
LARGURA 50CM. 

60 UN 

26 JOGO DA MEMÓRIA, 20 PARES, TOTALIZANDO 40 PEÇAS DE APROXIMADAMENTE 5 X 5 
CM, MATERIAL EM MDF. EMBALAGEM CAIXA DE MADEIRA TIPO ESTOJO. TEMAS 
INFANTIS FRUTAS E HORTALIÇA, PROFISSÕES, BRINQUEDOS, ANIMAIS.  

100 UN 

27 JOGO DE BOLICHE INFANTIL, COMPOSTO POR 12 (DOZE) PINOS E 1 (UMA) BOLA, TODOS 
CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO RÍGIDO, RESISTENTE E DE BOA DURABILIDADE. CADA 
PINO DEVERÁ POSSUIR ALTURA APROXIMADA DE 30 CM E DIÂMETRO APROXIMADO DE 
5,5 CM. A BOLA DEVERÁ POSSUIR DIÂMETRO APROXIMADO DE 7 CM. PRODUTO 
INDICADO PARA ATIVIDADES RECREATIVAS E DESENVOLVIMENTO DA COORDENAÇÃO 
MOTORA. 

30 UN 

28 JOGO DE CARTAS TIPO UNO, COMPOSTO POR NO MÍNIMO 108 (CENTO E OITO) CARTAS, 
INCLUINDO CARTAS NUMERADAS DE 0 A 9 EM QUATRO CORES (VERMELHO, VERDE, 
AZUL E AMARELO), ALÉM DE CARTAS ESPECIAIS: COMPRAR +2, INVERTER, PULAR, 
CURINGA E CURINGA COMPRAR +4. AS CARTAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS EM 
MATERIAL CARTONADO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ACABAMENTO PLASTIFICADO OU 
EQUIVALENTE, GARANTINDO MAIOR DURABILIDADE E FACILIDADE DE MANUSEIO. 
DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 9 X 12 X 2 CM. 

60 UN 

29 JOGO DE DOMINÓ: JOGO ESPORTIVO OFICIAL DE DOMINÓ, COM 28 PEÇAS, 
CONFECCIONADO EM POLIETILENO, NA COR BRANCA, COM PINGOS PRETOS, MEDINDO: 
25 MM DE ALTURA X 50 MM DE COMPRIMENTO E 10 MM DE ESPESSURA E COM SELO DO 
INMETRO. 

60 UN 

30 JOGO DE TABULEIRO CONFECCIONADO EM M.D.F. EM UMA FACE SERIGRAFADO JOGO 
DE DAMA E NA OUTRA JOGO DE TRILHA, COM 24 PEÇAS (12 CLARAS E 12 ESCURAS) 
TABULEIRO MEDINDO APROX. 30X30CM 

60 UN 

31 JOGO DE VARETAS GIGANTES: PEGA VARETAS GIGANTE EM MADEIRA, CONTENDO 31 
VARETAS DE APROXIMADAMENTE 55CM CADA, PINTADAS COM ESMALTE SINTÉTICO 
ATÓXICO. EMBALAGEM: CAIXA DE MDF MEDINDO APROXIMADAMENTE 60X11X6CM 

120 UN 
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32 JOGO DE XADREZ, TABULEIRO TIPO ESTOJO CONFECCIONADO EM M.D.F. 
SERIGRAFADO NA PARTE EXTERNA, COM 32 PEÇAS DE PLASTICO PARA O XADREZ. 
TABULEIRO ABERTO MEDINDO APROX. 40X41X3CM. 

30 UN 

33 JOGO OU MAQUINA ELETRÔNICO TIPO “PASSA OU REPASSA”, COM ACIONAMENTO DE 
LUZES E SIRENE AUTOMÁTICOS, CONTROLADOS POR CIRCUITO ELETRÔNICO 
INTEGRADO. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM MDF COM ESPESSURA MÍNIMA DE 10 
MM NA COR BRANCA, RESISTENTE AO USO CONTÍNUO. EQUIPADO COM BOTÕES 
ADEQUADOS PARA SUPORTAR IMPACTOS REPETITIVOS. POSSUI SIRENE SONORA COM 
NÍVEL DE PRESSÃO SONORA ELEVADO, COM OPÇÃO DE DESATIVAÇÃO. BASE COM PÉS 
EMBORRACHADOS, ANTIDERRAPANTES, PROPORCIONANDO MAIOR ESTABILIDADE 
DURANTE O USO. ACOMPANHA FONTE DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO (110/220 
V), COM CABO DE ALIMENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 1,5 M. DIMENSÕES APROXIMADAS: 15 
CM (ALTURA) X 19 CM (LARGURA) X 50 CM (COMPRIMENTO). PESO APROXIMADO: 2,5 KG. 
O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR RESISTÊNCIA, SEGURANÇA E DURABILIDADE 
ADEQUADAS AO USO RECREATIVO E EDUCACIONAL. 

12 UN 

34 KIT BADMINTON COM 4 RAQUETES, 6 PETECAS, REDE DE NYLON E 2 RAQUETEIRA.  6 KIT 

35 KIT COM 5 FAIXAS ELASTICAS TIPO MINI BAND 5 CM LARGURA 
ESPECIFICAÇÕES: LEVES E EXTREMAMENTE RESISTENTES; QUE NÃO AGRIDE A PELE 
FEITO DE MATERIAL NÃO ESCORREGADIO PRODUZIDO MATERIAL  LATEX . 
DIMENSÕES: 5 CM LARGURA 
RESISTÊNCIA FAIXA: ULTRALEVE – 2KG ~ 5 KG 
RESISTÊNCIA FAIXA : LEVE – 5KG ~7 KG 
RESISTÊNCIA FAIXA : MÉDIA – 7KG ~10KG 
RESISTÊNCIA FAIXA : PESADA – 12KG ~14KG 
RESISTÊNCIA FAIXA : ULTRA PESADA – 14KG ~19KG 

24 KIT 

36 KIT CONE DE TREINAMENTO COM FUROS, COMPOSTO POR 8 (OITO) CONES DE 
TREINAMENTO, COM ALTURA ENTRE 23 CM E 30 CM, CONFECCIONADOS EM PLASTICO 
INJETADO DE ALTA RESISTENCIA, POLIETILENO OU PVC FLEXIVEL, CONTENDO FUROS 
LATERAIS QUE PERMITAM A PASSAGEM DE BASTÕES, E 4 (QUATRO) BASTÕES EM PVC, 
COM COMPRIMENTO ENTRE 90 CM E 1 M, ADEQUADOS PARA MONTAGEM DE 
CIRCUITOS DE TREINAMENTO. CORES: CORES VIBRANTES (LARANJA, AMARELO, 
VERDE, ROSA) PARA FACIL VISUALIZAÇÃO. 

144 KIT 

37 KIT DE BARREIRAS FUNCIONAIS PARA TREINAMENTO ESPORTIVO, INDICADO PARA 
EXERCÍCIOS DE VELOCIDADE, AGILIDADE, COORDENAÇÃO MOTORA E 
FORTALECIMENTO MUSCULAR, PODENDO SER UTILIZADO EM AMBIENTES INTERNOS E 
EXTERNOS. CONFECCIONADAS EM PVC RESISTENTE, LEVES E PORTÁTEIS, 
FACILITANDO O TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. CADA BARREIRA DEVERÁ POSSUIR 
SISTEMA DE AJUSTE DE ALTURA, COM NO MÍNIMO 4 (QUATRO) NÍVEIS, SENDO 
APROXIMADAMENTE: 15 CM, 23 CM, 30 CM E 38 CM. O KIT DEVERÁ SER COMPOSTO POR 
4 (QUATRO) BARREIRAS AJUSTÁVEIS. COR EM TONALIDADE FLUORESCENTE OU DE 
ALTA VISIBILIDADE. 

40 KIT 

38 KIT SLACKLINE COMPOSTO POR FITA PRINCIPAL CONFECCIONADA EM 100% 
POLIÉSTER, COM TRAMA PLANA, LARGURA DE 50 MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 20 
METROS, COM CARGA DE RUPTURA MÍNIMA DE 3 TONELADAS. ACOMPANHA 1 CATRACA 
DE TRAÇÃO COM LARGURA DE 50 MM E CAPACIDADE MÍNIMA DE 2,5 TONELADAS; 2 
FITAS DE ANCORAGEM COM LARGURA DE 50 MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 2,5 
METROS CADA, DOTADAS DE FIVELA EM AÇO INOXIDÁVEL TIPO AISI 304; 2 
PROTETORES DE ÁRVORE CONFECCIONADOS EM EVA, COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE 80 X 10 CM E 1 (UMA) BOLSA PARA TRANSPORTE. 

10 KIT 

39 MESA DE TÊNIS DE MESA DOBRÁVEL, COM TAMPO EM MDF DE ESPESSURA MÍNIMA DE 
15 MM, COM ACABAMENTO EM PINTURA UV NA COR AZUL FOSCA, CONTENDO LINHAS 
DEMARCATÓRIAS NA COR BRANCA. ESTRUTURA RESISTENTE, COM PÉS DOBRÁVEIS 
EM AÇO, DOTADOS DE PINTURA EPÓXI, E RODÍZIOS QUE POSSIBILITEM FACILIDADE DE 
MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER 
ÀS DIMENSÕES OFICIAIS DA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE TÊNIS DE MESA (ITTF): 
COMPRIMENTO DE 2,74 M, LARGURA DE 1,52 M E ALTURA DE 0,76 M. DEVERÁ 
ACOMPANHAR REDE COMPLETA PARA UTILIZAÇÃO, COMPATÍVEL COM A MESA. 

12 UN 

40 MINI TRAVE PARA FUTEBOL (PAR), CONFECCIONADA EM AÇO, COM ACABAMENTO EM 
PINTURA EPÓXI NA COR BRANCA, GARANTINDO MAIOR RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. 
ACOMPANHA REDE EM NYLON NA COR BRANCA E ESTACAS PARA FIXAÇÃO NO SOLO, 
PROPORCIONANDO MAIOR ESTABILIDADE DURANTE O USO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 1,20 M DE COMPRIMENTO (LARGURA), 0,90 M DE ALTURA E 0,90 M DE 
PROFUNDIDADE. 

24 PAR 

41 OBSTÁCULO PARA TREINAMENTO ESPORTIVO, CONFECCIONADO EM PVC RESISTENTE, 
INDICADO PARA ATIVIDADES DE AGILIDADE, PLIOMETRIA, COORDENAÇÃO MOTORA, 

24 UN 
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ENTRE OUTRAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR LARGURA DE 170 CM E ALTURA 
AJUSTÁVEL ATÉ 170 CM, COM SISTEMA DE REGULAGEM POR MEIO DE PRESILHAS, 
PERMITINDO ADEQUAÇÃO CONFORME A NECESSIDADE DO TREINAMENTO. COMPOSTO 
POR 2 (DUAS) BASES QUE PROPORCIONE ESTABILIDADE; 3 (TRÊS) HASTES COM 170 CM 
DE COMPRIMENTO; E 2 (DUAS) PRESILHAS PARA ENCAIXE E AJUSTE DE ALTURA. 

42 PETECA COLORIDA COM BASE EM COURO SINTETICO MEDINDO NO MINIMO 15 CM DE 
ALTURA E  08 CM DE LARGURA. 

200 UN 

43 RAQUETE PARA TÊNIS DE MESA, CONFECCIONADA EM MADEIRA NATURAL, COM NO 
MÍNIMO 85% DE SUA COMPOSIÇÃO NESTE MATERIAL. A FACE DESTINADA AO CONTATO 
COM A BOLA DEVERÁ SER REVESTIDA COM BORRACHA DO TIPO “SANDUÍCHE” (COM 
ESPONJA), COM PINOS PARA DENTRO, COM ESPESSURA MÁXIMA DE ATÉ 4 MM, 
PROPORCIONANDO MAIOR CONTROLE E ADERÊNCIA, ADEQUADA PARA INICIAÇÃO E 
PRÁTICA ESPORTIVA. A OUTRA FACE DEVERÁ POSSUIR COLORAÇÃO CONTRASTANTE 
EM RELAÇÃO À BORRACHA DE JOGO, SENDO OBRIGATORIAMENTE NAS CORES 
VERMELHO VIVO OU PRETO, CONFORME PADRÕES ESPORTIVOS. 

60 PAR 

44 REDE DE VÔLEI OFICIAL; COR: BRANCA/PRETA, MALHA 10X10, MATERIAL 100% 
POLIPROPILENO(TIPO SEDA) E 4 FAIXAS DE ALGODÃO (LATERAIS, INFERIOR E 
SUPERIOR); COM PROTEÇÃO U.V E COM CABO DE AÇO, PARA TAMANHO DA QUADRA 
DE VÔLEI 9X18M. 

12 UN 

45 SACO PARA TRANSPORTE DE BOLAS (TIPO BOLSA), CONFECCIONADO EM 100% 
POLIÉSTER RESISTENTE, DOTADO DE ALÇA PARA TRANSPORTE E SISTEMA DE 
FECHAMENTO POR CORDÃO AJUSTÁVEL, PERMITINDO ABERTURA E FECHAMENTO 
PRÁTICOS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 70 CM DE ALTURA E 50 CM DE LARGURA, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 8 (OITO) BOLAS. 

24 UN 

46 TABELA DE BASQUETE PORTÁTIL, COM SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA, 
INDICADA PARA USO INFANTIL, JUVENIL E RECREATIVO. ESTRUTURA REFORÇADA, COM 
BASE ESTÁVEL E SISTEMA QUE PERMITA PREENCHIMENTO COM ÁGUA OU AREIA PARA 
MAIOR FIXAÇÃO. A BASE DEVERÁ POSSUIR RODÍZIOS (RODINHAS) QUE FACILITEM O 
DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO. TABELA CONFECCIONADA EM POLICARBONATO 
(PC) RESISTENTE A IMPACTOS, E ARO TUBULAR EM AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM 
DIÂMETRO APROXIMADO DE 45 CM. DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE AJUSTE DE ALTURA 
COM AMPLA FAIXA DE REGULAGEM, VARIANDO APROXIMADAMENTE DE 1,08 M ATÉ 2,20 
M, COM MÚLTIPLOS NÍVEIS DE AJUSTE. ACOMPANHA REDE EM NYLON, COMPATÍVEL 
COM O ARO. 

8 UN 

47 TATAME MODULAR INFANTIL EM FORMATO DE PLACA QUADRADA COM DIMENSÕES DE 
100 X 100 CM E ESPESSURA MÍNIMA DE 2 CM, CONFECCIONADO EM EVA (ETILENO VINIL 
ACETATO) ATÓXICO, MACIO, ANTIDERRAPANTE E IMPERMEÁVEL, COM SUPERFÍCIE 
LAVÁVEL E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. DEVE POSSUIR ENCAIXE TIPO “QUEBRA-CABEÇA” 
NAS BORDAS, GARANTINDO FIRMEZA NA MONTAGEM E SEGURANÇA DURANTE O USO, 
ALÉM DE ABSORÇÃO DE IMPACTO ADEQUADA PARA ATIVIDADES INFANTIS. INDICADO 
PARA FORRAÇÃO DE ÁREAS DE RECREAÇÃO, SALAS DE AULA, CRECHES OU ESPAÇOS 
TERAPÊUTICOS. CORES VARIADAS.  

200 UN 

48 TUNEL CENTOPEIA 4 M - SANFONADO, MEDIDAS: 4 METROS X 50 CM DE DIAMETRO, 
COMPOSICAO / MATERIAL: BAGUM (LONA DE VINIL). 

24 UN 

 
 

II - JUSTIFICATIVA 

 
A Gerência Municipal de Educação de Itaporã – MS, responsável pela administração e coordenação da 

Rede Municipal de Ensino, composta por seis unidades escolares e um setor administrativo, atende 

atualmente a 1.823 alunos, conforme levantamento de matrículas realizado em março de 2026. Esses 

estudantes estão distribuídos entre Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs), 

localizados em diferentes regiões do município, assegurando o acesso à educação pública de qualidade. 

Nesse contexto, evidencia-se a necessidade da aquisição de materiais esportivos para atender de forma 

adequada às demandas das unidades escolares, garantindo a execução das atividades pedagógicas 

vinculadas à educação física, bem como ações recreativas e de desenvolvimento motor, especialmente na 

educação infantil. 
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Verifica-se que parte significativa dos materiais atualmente disponíveis encontra-se desgastada pelo uso 

contínuo ou em quantidade insuficiente para atendimento da demanda existente, o que compromete a 

qualidade das atividades desenvolvidas, podendo limitar a participação dos alunos e a efetividade das 

práticas pedagógicas. 

 
A disponibilização de materiais esportivos adequados é essencial para promover o desenvolvimento 
integral dos estudantes, abrangendo aspectos físicos, cognitivos e sociais, além de contribuir para a 
promoção da saúde, integração e permanência dos alunos no ambiente escolar. 
 
Dessa forma, a presente aquisição justifica-se pela necessidade de recomposição e ampliação dos 
materiais esportivos nas unidades da rede municipal de ensino, assegurando condições adequadas para o 
desenvolvimento das atividades educacionais, em conformidade com as diretrizes pedagógicas vigentes. 
  

III – GENERALIDADES 

 
Os quantitativos referidos neste termo de referência constituem-se uma mera previsão dimensionada, não 
estando o Município de Itaporã/MS obrigado a adquirir em sua totalidade, e não cabendo à Contratada o 
direito de pleitear qualquer tipo de reparação, portanto o Município de Itaporã/MS se reserva o direito de, a 
seu critério, utilizar ou não a quantidade prevista. 
 

IV - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual 
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

V - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 
CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Os itens deverão ser entregues/fornecidos mediante Autorização de Fornecimento, expedida pelo Setor de 

Compras da Gerência Municipal de Educação; 

 
Os produtos deverão ser novos, de primeira qualidade, e estar em conformidade com as normas técnicas 

aplicáveis, especialmente as da ABNT e do INMETRO, atendendo integralmente às especificações 

constantes na Autorização de Fornecimento. Deverão ser entregues em perfeito estado de conservação, 

sem sinais de violação, avarias, umidade ou qualquer condição que comprometa sua integridade e uso 

adequado. 

 
O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização no ato da entrega, reservando-se à Administração o direito de 

recusar o recebimento caso os itens estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado. 

 
Os objetos serão recebidos provisoriamente pelo setor responsável, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações e quantidades constantes na Autorização de Fornecimento. 

 
O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento 

provisório, período durante o qual serão avaliadas a qualidade e quantidade dos itens entregues. 

 
Constatada a conformidade quantitativa e qualitativa, os objetos serão recebidos definitivamente, mediante 

atesto na Nota Fiscal. 
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A entrega dos itens é de responsabilidade da Contratada, incluindo todas as despesas com transporte, 

seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 
GARANTIA  

Os produtos deverão possuir garantia contra defeitos de fabricação, sendo assegurada garantia mínima de 

90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo. 

 
Durante o período de garantia, a Contratada deverá realizar a substituição dos itens que apresentarem 

defeitos, sem ônus para a Administração, no prazo de até 7 (sete) dias, contados do recebimento da 

notificação, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

 
PRAZO DE ENTREGA 

A entrega deverá ser realizada no prazo máximo de até 7 (sete) dias, contados do recebimento da 

Autorização de Fornecimento (AF), encaminhada por e-mail. 

 
Na hipótese de não conformidade quantitativa e/ou qualitativa, o fornecedor será notificado para realizar a 

substituição dos itens no prazo de até 7 (sete) dias, contados do recebimento da notificação, sob pena de 

aplicação das penalidades cabíveis. 

 
LOCAL DA ENTREGA 

Almoxarifado Central  

Rua 10 de dezembro, 360 - esquina com a rua José Pacheco Pontes, Centro, Itaporã/MS.  

Horário de recebimento de mercadorias: Das 07h às 11h das 13h às 17h. 

 

VI – DO PAGAMENTO 

 
Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados mediante ordem bancária no prazo de até 30 
(trinta) dias, após a entrega dos produtos e apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o Art. 25 combinado com o Art. 92, inciso II, da Lei nº 
Federal n.º 14.133/21 e alterações. 
  
Serão retidos os tributos e taxas legais do valor da Nota Fiscal, se for o caso. 
 
Os pagamentos devidos à licitante vencedora serão por meio de Ordem Bancária, devendo para isso ficar 
especificado: 
 

▪ Nome do Banco. 

▪ Agência com a qual opera. 

▪ Localidade. 

▪ Número da conta corrente em que deverá ser efetivado o Crédito. 
 
As Notas Fiscais deverão ser preenchidas com as descrições dos itens constantes na Autorização de 
Fornecimento ou Nota de Empenho, bem como quantidade, valor unitário, valor total de cada item e valor 
total da nota, ou seja, em conformidade com a proposta de preços apresentada no processo licitatório. 
 
O pagamento somente será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se encontra em 
dia com todas as condições de habilitação exigidas na licitação, nos termos do Art. 92, XVI da Lei nº 
14.133/21. 
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Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Município de Itaporã, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida. Na 
hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento. 
 
Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela empresa 
vencedora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
 
Não será efetuado qualquer pagamento a licitante vencedora enquanto houver pendência de liquidação da 
obrigação financeira em virtude de penalidades. 
 
O Município não efetuará nenhum pagamento a licitante vencedora sem a devida apresentação da Nota 
Fiscal Eletrônica – NF-e, além das demais exigências legais. 
 

VII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Fornecer o objeto deste instrumento de acordo estritamente com as especificações descritas, sendo de 

sua inteira responsabilidade a substituição ao mesmo quando constatado no seu recebimento, não estar 

em conformidade com as referidas especificações. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto 

contratado.  

 
Fornecer as peças e realizar os serviços em estrita conformidade com as disposições deste contrato e 

seus anexos e com os termos da proposta de preços, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, 

quer que seja nos preços, quer seja nas condições estabelecidas.  

 

Entregar as peças e realizar os serviços de acordo com as requisições emitidas pelo Fundo Municipal de 

Saúde de Itaporã.  

Responsabilizar-se pelos serviços e peças, sob pena de responder pelos danos causados a 

Administração.  

 

É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para a execução do 

objeto deste contrato, incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 

resultantes de vinculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 

transferidos para a CONTRATANTE.  

 
 Manter-se, durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 
Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por 

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa. 

 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de ITAPORÃ-MS ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pelo representante do Município. 

VIII - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação. 
 
Providenciar os pagamentos à CONTRATADA na apresentação das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas nos prazos fixados. 
 
Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
 
Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste Contrato; 
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Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 
de sua responsabilidade; 
 
Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 

IX – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
A solução proposta consiste na aquisição de materiais esportivos, destinados ao atendimento das Escolas 

e Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs) da rede municipal de ensino de Itaporã – MS, 

conforme especificações técnicas e quantitativos definidos neste estudo. 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade pregão eletrônico, com adoção do 

Sistema de Registro de Preços, visando possibilitar a aquisição de forma parcelada, conforme a demanda 

das unidades escolares ao longo da vigência da ata. 

Os materiais a serem adquiridos abrangem itens diversos, como bolas de diferentes modalidades, 

equipamentos de treinamento esportivo, jogos educativos, acessórios e materiais voltados ao 

desenvolvimento de atividades físicas, recreativas e pedagógicas, contemplando as necessidades 

específicas de alunos da educação infantil e do ensino fundamental. 

A solução contempla o fornecimento dos produtos por empresa(s), devidamente habilitada(s), garantindo 

que os itens sejam novos, de primeira qualidade, em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, e 

entregues nas condições adequadas de uso, assegurando durabilidade, segurança e eficiência. 

A entrega dos materiais será realizada de forma parcelada, conforme solicitação da Administração, 

permitindo melhor gestão do consumo e distribuição entre as unidades escolares, evitando desperdícios e 

otimizando os recursos públicos. 

Dessa forma, a solução proposta visa assegurar o atendimento contínuo das demandas educacionais 

relacionadas às atividades esportivas e recreativas, contribuindo para a melhoria da qualidade do ensino e 

para o desenvolvimento integral dos alunos da rede municipal. 

X - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Os recursos para a aquisição dos produtos objeto do presente Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos efetivamente contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por 
ocasião de cada contratação ou da emissão da Nota de Empenho. 
 

XI – CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 
A utilização da presente modalidade de licitação, Pregão Eletrônico, para a aquisição do(s) produto(s) tem-
se como apropriada, ao verificarmos que o(s) material(is) em questão referem-se a produto(s) com ampla 
disponibilidade no mercado, sendo possível sua aquisição em qualquer tempo, sendo também passíveis 
de padronização, ou seja, não estão a exigir grandes inovações ou variações em suas características para 
que possam vir a atender a necessidade da Administração. Assim temos que o(s) material(is) em questão 
podem ser definidos como comuns, uma vez que objetivamente definidos por meio de especificações 
comuns do mercado, nos termos do artigo 6º, inciso XIII, da Lei 14.133/21.  
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XII - DA GESTÃO DO CONTRATO 

 
Da fiscalização: 
 
Cumprindo o disposto no artigo 117, da Lei nº 14.133/21, a execução do contrato será acompanhada e 
fiscalizada pelo fiscal de contratos designado pela Administração. 
 

a) O fiscal de contratos anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos, podendo 
recusar o objeto da contratação que estiver em desacordo com o padrão de qualidade, ou impróprio para a 
finalidade a que se destina; 

 
b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contratos deverão ser 

encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas necessárias. 
 
Conforme o art. 120 da Lei nº 14.133/21, o contratado será responsável pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
 
A Administração, na gestão do contrato, buscará garantir o cumprimento de obrigações do Contratado, 
são elas: 
 

a) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a atender 
com brevidade; 

 
b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições e exigências constantes deste instrumento, inclusive todas as condições exigidas para 
a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

 
c) Responsabilizar–se civil, administrativa e criminalmente por qualquer descumprimento das 

disposições legais e contratuais, inclusive por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão; 
 
d) Arcar com todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que, 

porventura, que decorrerem da execução do objeto da contratação; 
 
e) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes 

da contratação. 
 

XIII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, respeitado o devido processo legal, 
ao incorrer nas infrações descritas no art. 155, I a XII da Lei 14.133/21. Tal responsabilização se efetivará 
na forma e por meio da aplicação das sanções previstas no Título IV, Capítulo I, da referida lei. 
 
Quanto à multa prevista no art. 156, II, da Lei nº 14.133/21, sua aplicação ocorrerá conforme o expresso a 
seguir: 
 

a) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, a contar do último de dia de prazo para execução do objeto, sendo limitado a 30 (trinta) dias; 
 
b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

 
c) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

 
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a prefeitura Municipal de Itaporã - MS, pelo 
prazo de até dois anos; 
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e) Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos; 
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 
a Contratante pelos prejuízos causados. 
g) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
h) Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Instituição poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
 
i) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
f) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

 

XIV - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

  
Os preços unitários referenciais estão expressos na tabela Anexo III do Edital. 
 

XV – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
A forma e critérios de seleção do fornecedor encontram-se no Edital. 
 

XVI – CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
As propostas serão julgadas com critério de menor preço por item. 

 
Aprovado por: 

 

Vera Lucia Amador Alves 
Gerente Municipal de Educação 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA DE 
PREÇOS 

MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO 

NÚMERO 
011/2026 

PROCESSO 053/2026 
TIPO 

“MENOR PREÇO POR ITEM” 
 

Proponente: 
 

Endereço: 
 

Bairro: 

Cidade: 
 

UF:  

Telefone/Fax: 
 

E-Mail: 

Dados bancários – Banco: Agência:                                              Conta: 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTE UNID. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 APITO ESPORTIVO PROFISSIONAL, EM PLÁSTICO ABS NÃO TÓXICO, SEM BOLINHA; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 4CM X 2,2CM X 2 CM; NA COR AZUL. 

30 UN    

2 BAMBOLÊ REFORÇADO, COM DIÂMETRO DE 60 CM, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
RESISTENTE (POLIETILENO OU PVC), ATÓXICO, FLEXÍVEL E DURÁVEL. POSSUI ACABAMENTO 
LISO, SEM REBARBAS, GARANTINDO SEGURANÇA NO USO. INDICADO PARA ATIVIDADES 
ESCOLARES, ESPORTIVAS E RECREATIVAS. CORES VARIADAS.  

480 UN    

3 BOLA DE BASQUETE MIRIM, 74 CM, CONFECCIONADA EM BORRACHA, VULCANIZADA, ALTA 
RESISTENCIA E ABRASÃO, TECNOLOGIA COM CAPSULA SIS, SISTEMA DE BICO QUE ENVOLVE A 
AGULHA E PROTEGE A CAMARA DE AR, REMOVÍVEL E LUBRIFICADO PESO 500G.  

32 UN    

4 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO PROFISSIONAL; TAMANHO 4 (66-68 CM); PESO 360-390; MODELO 
C11 PRO; SUPERFICIE DE PU HIGH SILID COM REVESTIMENTO EM LATÉX, E IMPEDE ABSORÇÃO 
DE ÁGUA; 100% PU; CAMARA INTERNA AIRVILITY, 100% BORRACHA BUTÍLICA 6 GOMOS. 

36 UN    

5 BOLA DE FUTSAL, TAMANHO INFANTIL SUB 11, PESO: 300-330G. MIOLO: CÁPSULA SIS. CÂMARA: 
6D. CONSTRUÇÃO: TERMOTEC. GOMOS: 8. LAMINADO: PU. CIRCUNFERÊNCIA: 52-55CM. 
SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO. CAMADA INTERNA: NEOGEL. PROCESSO EXTRA: DUPLA 
COLAGEM. 

60 UN    

6 BOLA DE HANDEBOL H1L, TAMANHO INFANTIL, CONFECCIONADA COM PU, COSTURADA, 
CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM, CIRCUNFERENCIA 49 – 51 CM, PESO 230-270G 

24 UN    

7 BOLA DE INICIAÇÃO Nº 06, INDICADA PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, RECREATIVAS E 
PEDAGÓGICAS. CONFECCIONADA EM BORRACHA RESISTENTE, COM PROCESSO DE 
FABRICAÇÃO MATRIZADO, PROPORCIONANDO MAIOR DURABILIDADE E UNIFORMIDADE. 
POSSUI CÂMARA INTERNA EM BUTIL, GARANTINDO MELHOR RETENÇÃO DE AR, E MIOLO TIPO 
“SLIP SYSTEM”, REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, FACILITANDO A MANUTENÇÃO. CIRCUNFERÊNCIA 
APROXIMADA 32 CM. 

180 UN    

8 BOLA DE INICIAÇÃO Nº 08, 40-42CM, CAMARA BUTIL, MATRIZADA, BORRACHA, MIOLO SLIP 
SYSTEM 

180 UN    

9 BOLA DE TÊNIS DE CAMPO, INDICADA PARA USO EM TODOS OS TIPOS DE QUADRA. 
CONFECCIONADA COM NÚCLEO EM BORRACHA PRESSURIZADA, REVESTIDA EXTERNAMENTE 
EM FELTRO DE LÃ NATURAL E NYLON, COR AMARELO FLUORESCENTE, DIÂMETRO 6,35CM, 
PESO 56 GRAMAS.   

150 UN    

10 BOLA DE VÔLEI, MATERIAL E.V.A. PESO APROX. 180G  75 UN    

11 BOLA OFICIAL DE VOLEI, COM18 GOMAS. PESO: 260-280G. CIRCUNFERÊNCIA: 65-67CM. 36 UN    
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LAMINADO: PU. CONSTRUÇÃO: ULTRA FUSION. CÂMARA: 6D. SISTEMA DE FORRO: TERMOTEC. 
MATERIAL DA CAMARA: 6D. PROCESSO EXTRA: DUPLA COLAGEM. MIOLO: CÁPSULA SIS. 

12 BOLINHA PARA TÊNIS DE MESA, CONFECCIONADA DE CELULOIDE, NAS CORES BRANCA OU 
LARANJA, 03 ESTRELAS, PESA 2,7 GRAMAS E TER DIÂMETRO DE 40MM, APROVADA PELA ITTF. 

180 UN    

13 BOMBA PARA INFLAR BOLA COM TECNOLOGIA DOUBLE ACTION-INFLA NOS DOIS SENTIDO. 
CONTEM MANGUEIRA EMBUTIDA E 2 AGULHAS. 

24 UN    

14 COLCHONETE INFANTIL PARA USO EM CRECHE, CONFECCIONADO COM ESPUMA DE 
POLIURETANO DE DENSIDADE MÍNIMA D23, REVESTIDO EM MATERIAL IMPERMEÁVEL E 
LAVÁVEL (COMO COURVIN OU PVC ATÓXICO), COM COSTURA REFORÇADA, CANTOS 
ARREDONDADOS, PROPORCIONANDO SEGURANÇA E CONFORTO PARA CRIANÇAS. 
DIMENSÕES MÍNIMAS: 120 CM DE COMPRIMENTO, 60 CM DE LARGURA E 5 CM DE ESPESSURA. 
PRODUTO DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, RESISTENTE AO USO DIÁRIO E ADEQUADO PARA 
ATIVIDADES DE DESCANSO EM AMBIENTE ESCOLAR. CORES SUAVES OU NEUTRAS, 
CONFORME DISPONIBILIDADE DO FABRICANTE. DEVE SER ATÓXICO, SEM ELEMENTOS 
DESTACÁVEIS, ATENDENDO ÀS NORMAS DE SEGURANÇA PARA USO INFANTIL EM 
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS. 

300 UN    

15 COLETE MATERIAL: 100% POLIÉSTER, MODELO: LISO, COLA CARETA, COR: AZUL ROYAL, 
TAMANHO: 10, USO: ESPORTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ELÁSTICO DE 4CM E 
ACABAMENTO COM VIÉS.  

50 UN    

16 COLETE MATERIAL: 100% POLIÉSTER, MODELO: LISO, COLA CARETA, COR: AZUL ROYAL, 
TAMANHO: 12, USO: ESPORTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ELÁSTICO DE 4CM E 
ACABAMENTO COM VIÉS.  

50 UN    

17 COLETE MATERIAL: 100% POLIÉSTER, MODELO: LISO, COLA CARETA, COR: VERDE GRAMA, 
TAMANHO: 10, USO: ESPORTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ELÁSTICO DE 4CM E 
ACABAMENTO COM VIÉS.  

50 UN    

18 COLETE MATERIAL: 100% POLIÉSTER, MODELO: LISO, COLA CARETA, COR: VERDE GRAMA, 
TAMANHO: 12, USO: ESPORTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ELÁSTICO DE 4CM E 
ACABAMENTO COM VIÉS.  

50 UN    

19 CONE CHAPEL CHINES DE PLÁSTICO FLEXÍVEL MEDINDO APROX. 4 X 19CM, CORES SORTIDAS. 240 UN    

20 CONE GRANDE. CONE MEDINDO APROXIMADAMENTE 75CM, NA COR LARANJA E BRANCO, COM 
FAIXA INJETADA, MATERIAL COMPOSTO DE PVC, COM ENCAIXE PARA MULTI-SUPORTE E 
ACESSORIOS. 

90 UN    

21 CONE PARA TREINAMENTO FUNCIONAL DE PLASTICO FLEXIVEL, MEDINDO APROX. 24CM, 
CORES SORTIDAS. 

240 UN    

22 CORDA DE SISAL PARA CABO DE GUERRA INFANTIL, COM DIAMETRO DE 16 MM E 
COMPRIMENTO DE 10 METROS, CONFECCIONADA EM FIBRA NATURAL DE ALTA RESISTENCIA. 
PRODUTO INDICADO PARA ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIVAS, PROPORCIONANDO 
SEGURANCA E DURABILIDADE DURANTE O USO. 

12 UN    

23 CORDA PARA RECREAÇÃO INFANTIL, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA DE 6MM, COM CABOS EM MADEIRA ANATOMICAMENTE MOLDADOS, 
REFORÇADOS PARA MAIOR DURABILIDADE E SEGURANÇA. COMPRIMENTO MÍNIMO DE 2 (DOIS) 
METROS. 

180 UN    

24 CORDA PARA RECREAÇÃO INFANTIL, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA DE 6MM, COM CABOS EM MADEIRA ANATOMICAMENTE MOLDADOS, 
REFORÇADOS PARA MAIOR DURABILIDADE E SEGURANÇA. COMPRIMENTO MÍNIMO DE 6 (SEIS) 
METROS. 

60 UN    

25 ESCADA DE AGILIDADE PARA TREINAMENTO FÍSICO, CONFECCIONADA EM FITAS DE NYLON DE 
ALTA RESISTÊNCIA E DEGRAUS EM PVC, INDICADA PARA USO NO SOLO, VISANDO O 
DESENVOLVIMENTO DE COORDENAÇÃO MOTORA, VELOCIDADE, AGILIDADE E EQUILÍBRIO. 
PRODUTO EM CORES VARIADAS (MULTICOLORIDO), COMPOSTO POR NO MÍNIMO 10 (DEZ) 
DEGRAUS, COMPRIMENTO APROXIMADO DE 5 (CINCO) METROS E LARGURA 50CM. 

60 UN    

26 JOGO DA MEMÓRIA, 20 PARES, TOTALIZANDO 40 PEÇAS DE APROXIMADAMENTE 5 X 5 CM, 100 UN    
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MATERIAL EM MDF. EMBALAGEM CAIXA DE MADEIRA TIPO ESTOJO. TEMAS INFANTIS FRUTAS E 
HORTALIÇA, PROFISSÕES, BRINQUEDOS, ANIMAIS.  

27 JOGO DE BOLICHE INFANTIL, COMPOSTO POR 12 (DOZE) PINOS E 1 (UMA) BOLA, TODOS 
CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO RÍGIDO, RESISTENTE E DE BOA DURABILIDADE. CADA PINO 
DEVERÁ POSSUIR ALTURA APROXIMADA DE 30 CM E DIÂMETRO APROXIMADO DE 5,5 CM. A 
BOLA DEVERÁ POSSUIR DIÂMETRO APROXIMADO DE 7 CM. PRODUTO INDICADO PARA 
ATIVIDADES RECREATIVAS E DESENVOLVIMENTO DA COORDENAÇÃO MOTORA. 

30 UN    

28 JOGO DE CARTAS TIPO UNO, COMPOSTO POR NO MÍNIMO 108 (CENTO E OITO) CARTAS, 
INCLUINDO CARTAS NUMERADAS DE 0 A 9 EM QUATRO CORES (VERMELHO, VERDE, AZUL E 
AMARELO), ALÉM DE CARTAS ESPECIAIS: COMPRAR +2, INVERTER, PULAR, CURINGA E 
CURINGA COMPRAR +4. AS CARTAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS EM MATERIAL 
CARTONADO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ACABAMENTO PLASTIFICADO OU EQUIVALENTE, 
GARANTINDO MAIOR DURABILIDADE E FACILIDADE DE MANUSEIO. DIMENSÕES DA 
EMBALAGEM: 9 X 12 X 2 CM. 

60 UN    

29 JOGO DE DOMINÓ: JOGO ESPORTIVO OFICIAL DE DOMINÓ, COM 28 PEÇAS, CONFECCIONADO 
EM POLIETILENO, NA COR BRANCA, COM PINGOS PRETOS, MEDINDO: 25 MM DE ALTURA X 50 
MM DE COMPRIMENTO E 10 MM DE ESPESSURA E COM SELO DO INMETRO. 

60 UN    

30 JOGO DE TABULEIRO CONFECCIONADO EM M.D.F. EM UMA FACE SERIGRAFADO JOGO DE 
DAMA E NA OUTRA JOGO DE TRILHA, COM 24 PEÇAS (12 CLARAS E 12 ESCURAS) TABULEIRO 
MEDINDO APROX. 30X30CM 

60 UN    

31 JOGO DE VARETAS GIGANTES: PEGA VARETAS GIGANTE EM MADEIRA, CONTENDO 31 
VARETAS DE APROXIMADAMENTE 55CM CADA, PINTADAS COM ESMALTE SINTÉTICO ATÓXICO. 
EMBALAGEM: CAIXA DE MDF MEDINDO APROXIMADAMENTE 60X11X6CM 

120 UN    

32 JOGO DE XADREZ, TABULEIRO TIPO ESTOJO CONFECCIONADO EM M.D.F. SERIGRAFADO NA 
PARTE EXTERNA, COM 32 PEÇAS DE PLASTICO PARA O XADREZ. TABULEIRO ABERTO 
MEDINDO APROX. 40X41X3CM. 

30 UN    

33 JOGO OU MAQUINA ELETRÔNICO TIPO “PASSA OU REPASSA”, COM ACIONAMENTO DE LUZES E 
SIRENE AUTOMÁTICOS, CONTROLADOS POR CIRCUITO ELETRÔNICO INTEGRADO. ESTRUTURA 
CONFECCIONADA EM MDF COM ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MM NA COR BRANCA, RESISTENTE 
AO USO CONTÍNUO. EQUIPADO COM BOTÕES ADEQUADOS PARA SUPORTAR IMPACTOS 
REPETITIVOS. POSSUI SIRENE SONORA COM NÍVEL DE PRESSÃO SONORA ELEVADO, COM 
OPÇÃO DE DESATIVAÇÃO. BASE COM PÉS EMBORRACHADOS, ANTIDERRAPANTES, 
PROPORCIONANDO MAIOR ESTABILIDADE DURANTE O USO. ACOMPANHA FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO (110/220 V), COM CABO DE ALIMENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 
1,5 M. DIMENSÕES APROXIMADAS: 15 CM (ALTURA) X 19 CM (LARGURA) X 50 CM 
(COMPRIMENTO). PESO APROXIMADO: 2,5 KG. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
RESISTÊNCIA, SEGURANÇA E DURABILIDADE ADEQUADAS AO USO RECREATIVO E 
EDUCACIONAL. 

12 UN    

34 KIT BADMINTON COM 4 RAQUETES, 6 PETECAS, REDE DE NYLON E 2 RAQUETEIRA.  6 KIT    

35 KIT COM 5 FAIXAS ELASTICAS TIPO MINI BAND 5 CM LARGURA 
ESPECIFICAÇÕES: LEVES E EXTREMAMENTE RESISTENTES; QUE NÃO AGRIDE A PELE FEITO 
DE MATERIAL NÃO ESCORREGADIO PRODUZIDO MATERIAL  LATEX . 
DIMENSÕES: 5 CM LARGURA 
RESISTÊNCIA FAIXA: ULTRALEVE – 2KG ~ 5 KG 
RESISTÊNCIA FAIXA : LEVE – 5KG ~7 KG 
RESISTÊNCIA FAIXA : MÉDIA – 7KG ~10KG 
RESISTÊNCIA FAIXA : PESADA – 12KG ~14KG 
RESISTÊNCIA FAIXA : ULTRA PESADA – 14KG ~19KG 

24 KIT    

36 KIT CONE DE TREINAMENTO COM FUROS, COMPOSTO POR 8 (OITO) CONES DE TREINAMENTO, 
COM ALTURA ENTRE 23 CM E 30 CM, CONFECCIONADOS EM PLASTICO INJETADO DE ALTA 
RESISTENCIA, POLIETILENO OU PVC FLEXIVEL, CONTENDO FUROS LATERAIS QUE PERMITAM A 
PASSAGEM DE BASTÕES, E 4 (QUATRO) BASTÕES EM PVC, COM COMPRIMENTO ENTRE 90 CM 

144 KIT    
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E 1 M, ADEQUADOS PARA MONTAGEM DE CIRCUITOS DE TREINAMENTO. CORES: CORES 
VIBRANTES (LARANJA, AMARELO, VERDE, ROSA) PARA FACIL VISUALIZAÇÃO. 

37 KIT DE BARREIRAS FUNCIONAIS PARA TREINAMENTO ESPORTIVO, INDICADO PARA 
EXERCÍCIOS DE VELOCIDADE, AGILIDADE, COORDENAÇÃO MOTORA E FORTALECIMENTO 
MUSCULAR, PODENDO SER UTILIZADO EM AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS. 
CONFECCIONADAS EM PVC RESISTENTE, LEVES E PORTÁTEIS, FACILITANDO O TRANSPORTE E 
ARMAZENAMENTO. CADA BARREIRA DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE AJUSTE DE ALTURA, COM 
NO MÍNIMO 4 (QUATRO) NÍVEIS, SENDO APROXIMADAMENTE: 15 CM, 23 CM, 30 CM E 38 CM. O 
KIT DEVERÁ SER COMPOSTO POR 4 (QUATRO) BARREIRAS AJUSTÁVEIS. COR EM TONALIDADE 
FLUORESCENTE OU DE ALTA VISIBILIDADE. 

40 KIT    

38 KIT SLACKLINE COMPOSTO POR FITA PRINCIPAL CONFECCIONADA EM 100% POLIÉSTER, COM 
TRAMA PLANA, LARGURA DE 50 MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 20 METROS, COM CARGA DE 
RUPTURA MÍNIMA DE 3 TONELADAS. ACOMPANHA 1 CATRACA DE TRAÇÃO COM LARGURA DE 
50 MM E CAPACIDADE MÍNIMA DE 2,5 TONELADAS; 2 FITAS DE ANCORAGEM COM LARGURA DE 
50 MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 2,5 METROS CADA, DOTADAS DE FIVELA EM AÇO 
INOXIDÁVEL TIPO AISI 304; 2 PROTETORES DE ÁRVORE CONFECCIONADOS EM EVA, COM 
DIMENSÕES APROXIMADAS DE 80 X 10 CM E 1 (UMA) BOLSA PARA TRANSPORTE. 

10 KIT    

39 MESA DE TÊNIS DE MESA DOBRÁVEL, COM TAMPO EM MDF DE ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, 
COM ACABAMENTO EM PINTURA UV NA COR AZUL FOSCA, CONTENDO LINHAS 
DEMARCATÓRIAS NA COR BRANCA. ESTRUTURA RESISTENTE, COM PÉS DOBRÁVEIS EM AÇO, 
DOTADOS DE PINTURA EPÓXI, E RODÍZIOS QUE POSSIBILITEM FACILIDADE DE 
MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS 
DIMENSÕES OFICIAIS DA FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE TÊNIS DE MESA (ITTF): 
COMPRIMENTO DE 2,74 M, LARGURA DE 1,52 M E ALTURA DE 0,76 M. DEVERÁ ACOMPANHAR 
REDE COMPLETA PARA UTILIZAÇÃO, COMPATÍVEL COM A MESA. 

12 UN    

40 MINI TRAVE PARA FUTEBOL (PAR), CONFECCIONADA EM AÇO, COM ACABAMENTO EM PINTURA 
EPÓXI NA COR BRANCA, GARANTINDO MAIOR RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. ACOMPANHA 
REDE EM NYLON NA COR BRANCA E ESTACAS PARA FIXAÇÃO NO SOLO, PROPORCIONANDO 
MAIOR ESTABILIDADE DURANTE O USO. DIMENSÕES APROXIMADAS: 1,20 M DE COMPRIMENTO 
(LARGURA), 0,90 M DE ALTURA E 0,90 M DE PROFUNDIDADE. 

24 PAR    

41 OBSTÁCULO PARA TREINAMENTO ESPORTIVO, CONFECCIONADO EM PVC RESISTENTE, 
INDICADO PARA ATIVIDADES DE AGILIDADE, PLIOMETRIA, COORDENAÇÃO MOTORA, ENTRE 
OUTRAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR LARGURA DE 170 CM E ALTURA AJUSTÁVEL ATÉ 
170 CM, COM SISTEMA DE REGULAGEM POR MEIO DE PRESILHAS, PERMITINDO ADEQUAÇÃO 
CONFORME A NECESSIDADE DO TREINAMENTO. COMPOSTO POR 2 (DUAS) BASES QUE 
PROPORCIONE ESTABILIDADE; 3 (TRÊS) HASTES COM 170 CM DE COMPRIMENTO; E 2 (DUAS) 
PRESILHAS PARA ENCAIXE E AJUSTE DE ALTURA. 

24 UN    

42 PETECA COLORIDA COM BASE EM COURO SINTETICO MEDINDO NO MINIMO 15 CM DE ALTURA 
E  08 CM DE LARGURA. 

200 UN    

43 RAQUETE PARA TÊNIS DE MESA, CONFECCIONADA EM MADEIRA NATURAL, COM NO MÍNIMO 
85% DE SUA COMPOSIÇÃO NESTE MATERIAL. A FACE DESTINADA AO CONTATO COM A BOLA 
DEVERÁ SER REVESTIDA COM BORRACHA DO TIPO “SANDUÍCHE” (COM ESPONJA), COM PINOS 
PARA DENTRO, COM ESPESSURA MÁXIMA DE ATÉ 4 MM, PROPORCIONANDO MAIOR CONTROLE 
E ADERÊNCIA, ADEQUADA PARA INICIAÇÃO E PRÁTICA ESPORTIVA. A OUTRA FACE DEVERÁ 
POSSUIR COLORAÇÃO CONTRASTANTE EM RELAÇÃO À BORRACHA DE JOGO, SENDO 
OBRIGATORIAMENTE NAS CORES VERMELHO VIVO OU PRETO, CONFORME PADRÕES 
ESPORTIVOS. 

60 PAR    

44 REDE DE VÔLEI OFICIAL; COR: BRANCA/PRETA, MALHA 10X10, MATERIAL 100% 
POLIPROPILENO(TIPO SEDA) E 4 FAIXAS DE ALGODÃO (LATERAIS, INFERIOR E SUPERIOR); COM 
PROTEÇÃO U.V E COM CABO DE AÇO, PARA TAMANHO DA QUADRA DE VÔLEI 9X18M. 

12 UN    

45 SACO PARA TRANSPORTE DE BOLAS (TIPO BOLSA), CONFECCIONADO EM 100% POLIÉSTER 
RESISTENTE, DOTADO DE ALÇA PARA TRANSPORTE E SISTEMA DE FECHAMENTO POR 

24 UN    P
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CORDÃO AJUSTÁVEL, PERMITINDO ABERTURA E FECHAMENTO PRÁTICOS. DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 70 CM DE ALTURA E 50 CM DE LARGURA, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 8 
(OITO) BOLAS. 

46 TABELA DE BASQUETE PORTÁTIL, COM SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA, INDICADA PARA 
USO INFANTIL, JUVENIL E RECREATIVO. ESTRUTURA REFORÇADA, COM BASE ESTÁVEL E 
SISTEMA QUE PERMITA PREENCHIMENTO COM ÁGUA OU AREIA PARA MAIOR FIXAÇÃO. A BASE 
DEVERÁ POSSUIR RODÍZIOS (RODINHAS) QUE FACILITEM O DESLOCAMENTO DO 
EQUIPAMENTO. TABELA CONFECCIONADA EM POLICARBONATO (PC) RESISTENTE A IMPACTOS, 
E ARO TUBULAR EM AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 45 CM. 
DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE AJUSTE DE ALTURA COM AMPLA FAIXA DE REGULAGEM, 
VARIANDO APROXIMADAMENTE DE 1,08 M ATÉ 2,20 M, COM MÚLTIPLOS NÍVEIS DE AJUSTE. 
ACOMPANHA REDE EM NYLON, COMPATÍVEL COM O ARO. 

8 UN    

47 TATAME MODULAR INFANTIL EM FORMATO DE PLACA QUADRADA COM DIMENSÕES DE 100 X 
100 CM E ESPESSURA MÍNIMA DE 2 CM, CONFECCIONADO EM EVA (ETILENO VINIL ACETATO) 
ATÓXICO, MACIO, ANTIDERRAPANTE E IMPERMEÁVEL, COM SUPERFÍCIE LAVÁVEL E DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO. DEVE POSSUIR ENCAIXE TIPO “QUEBRA-CABEÇA” NAS BORDAS, GARANTINDO 
FIRMEZA NA MONTAGEM E SEGURANÇA DURANTE O USO, ALÉM DE ABSORÇÃO DE IMPACTO 
ADEQUADA PARA ATIVIDADES INFANTIS. INDICADO PARA FORRAÇÃO DE ÁREAS DE 
RECREAÇÃO, SALAS DE AULA, CRECHES OU ESPAÇOS TERAPÊUTICOS. CORES VARIADAS.  

200 UN    

48 TUNEL CENTOPEIA 4 M - SANFONADO, MEDIDAS: 4 METROS X 50 CM DE DIAMETRO, 
COMPOSICAO / MATERIAL: BAGUM (LONA DE VINIL). 

24 UN    

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ___________________________(...................................................)  

Estando de acordo com os termos do ato convocatório e com a legislação nele indicada, 
propomos os valores acima com validade da proposta de ________ dias. 
Prazo de entrega/Execução: conforme Edital.   
Prazo e condições de pagamento: conforme Edital. 
 

(Local e data) _________________ ____/____/ ____ 
 
 

________________________________________ 
Nome e Assinatura 

CARIMBO CNPJ 
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03.156.999/0001-50CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORA
AV. SÃO JOSÉ Nº08

Lista de Produtos com Preço Médio Página 1 de 3

Licitação: 000053/26 PREGÃO ELETRÔNICO
Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor Médio Valor Total

 - 
1 001.012.275 APITO ESPORTIVO PROFISSIONAL, EM PLASTICO ABS NAO TOXICO, SEM BOLINHA; MEDINDO APROXIMADAMENTE 4CM X 2,2CM X 2 CM; NA COR AZUL.UN 30

APITO ESPORTIVO PROFISSIONAL, EM PLÁSTICO ABS NÃO TÓXICO, SEM BOLINHA; MEDINDO APROXIMADAMENTE 4CM
X 2,2CM X 2 CM; NA COR AZUL.

937,2031,24

2 001.012.319 BAMBOLÊ REFORÇADO, COM DIÂMETRO DE 60 CM, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RESISTENTE (POLIETILENO OU PVC), ATÓXICO, FLEXÍVEL E DURÁVEL. POSSUI ACABAMENTO LISO, SEM REBARBAS, GARANTINDO SEGURANÇA NO USO. INDICADO PARA ATIVIDADES ESCOLARES, ESPORTIVAS E RECREATIVAS. CORES VARIADAS.UN 480
BAMBOLÊ REFORÇADO, COM DIÂMETRO DE 60 CM, CONFECCIONADO EM PLÁSTICO RESISTENTE (POLIETILENO OU
PVC), ATÓXICO, FLEXÍVEL E DURÁVEL. POSSUI ACABAMENTO LISO, SEM REBARBAS, GARANTINDO SEGURANÇA NO
USO. INDICADO PARA ATIVIDADES ESCOLARES, ESPORTIVAS E RECREATIVAS. CORES VARIADAS. 

3.278,406,83

3 001.012.207 BOLA DE BASQUETE MIRIM, 74 CM, CONFECCIONADA EM BORRACHA, VULCANIZADA, ALTA RESISTENCIA E ABRASAO, TECNOLOGIA COM CAPSULA SIS, SISTEMA DE BICO QUE ENVOLVE A AGULHA E PROTEGE A CAMARA DE AR, REMOVIVEL E LUBRIFICADO PESO 500G.UN 32
BOLA DE BASQUETE MIRIM, 74 CM, CONFECCIONADA EM BORRACHA, VULCANIZADA, ALTA RESISTENCIA E ABRASÃO,
TECNOLOGIA COM CAPSULA SIS, SISTEMA DE BICO QUE ENVOLVE A AGULHA E PROTEGE A CAMARA DE AR,
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO PESO 500G. 

2.305,6072,05

4 001.012.271 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO PROFISSIONAL; TAMANHO 4 (66-68 CM); PESO 360-390; MODELO C11 PRO; SUPERFICIE DE PU HIGH SILID COM REVESTIMENTO EM LATEX, E IMPEDE ABSORCAO DE AGUA; 100% PU; CAMARA INTERNA AIRVILITY, 100% BORRACHA BUTILICA 6 GOMOS.UN 36
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO PROFISSIONAL; TAMANHO 4 (66-68 CM); PESO 360-390; MODELO C11 PRO; SUPERFICIE
DE PU HIGH SILID COM REVESTIMENTO EM LATÉX, E IMPEDE ABSORÇÃO DE ÁGUA; 100% PU; CAMARA INTERNA
AIRVILITY, 100% BORRACHA BUTÍLICA 6 GOMOS.

5.028,12139,67

5 001.012.145 BOLA DE FUTSAL SUB 11 UN 60
BOLA DE FUTSAL, TAMANHO INFANTIL SUB 11, PESO: 300-330G. MIOLO: CÁPSULA SIS. CÂMARA: 6D. CONSTRUÇÃO:
TERMOTEC. GOMOS: 8. LAMINADO: PU. CIRCUNFERÊNCIA: 52-55CM. SISTEMA DE FORRO: TERMOFIXO. CAMADA
INTERNA: NEOGEL. PROCESSO EXTRA: DUPLA COLAGEM.

5.839,8097,33

6 001.012.213 BOLA DE HANDEBOL H1L, TAMANHO INFANTIL, CONFECCIONADA COM PU, COSTURADA, CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM, CIRCUNFERENCIA 49 – 51 CM, PESO 230-270GUN 24
BOLA DE HANDEBOL H1L, TAMANHO INFANTIL, CONFECCIONADA COM PU, COSTURADA, CÂMARA AIRBILITY, MIOLO
SLIP SYSTEM, CIRCUNFERENCIA 49 – 51 CM, PESO 230-270G

3.189,84132,91

7 001.012.335 BOLA DE INICIACAO Nº 06, INDICADA PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, RECREATIVAS E PEDAGOGICAS. CONFECCIONADA EM BORRACHA RESISTENTE, COM PROCESSO DE FABRICACAO MATRIZADO, PROPORCIONANDO MAIOR DURABILIDADE E UNIFORMIDADE. POSSUI CAMARA INTERNA EM BUTIL, GARANTINDO MELHOR RETENCAO DE AR, E MIOLO TIPO “SLIP SYSTEM”, REMOVIVEL E LUBRIFICADO, FACILITANDO A MANUTENCAO. CIRCUNFERENCIA APROXIMADA 32 CM.UN 180
BOLA DE INICIAÇÃO Nº 06, INDICADA PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, RECREATIVAS E PEDAGÓGICAS.
CONFECCIONADA EM BORRACHA RESISTENTE, COM PROCESSO DE FABRICAÇÃO MATRIZADO, PROPORCIONANDO
MAIOR DURABILIDADE E UNIFORMIDADE. POSSUI CÂMARA INTERNA EM BUTIL, GARANTINDO MELHOR RETENÇÃO DE
AR, E MIOLO TIPO “SLIP SYSTEM”, REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, FACILITANDO A MANUTENÇÃO. CIRCUNFERÊNCIA
APROXIMADA 32 CM.

5.553,0030,85

8 001.012.212 BOLA DE INICIACAO Nº 08, 40-42CM, CAMARA BUTIL, MATRIZADA, BORRACHA, MIOLO SLIP SYSTEM.UN 180
BOLA DE INICIAÇÃO Nº 08, 40-42CM, CAMARA BUTIL, MATRIZADA, BORRACHA, MIOLO SLIP SYSTEM

7.374,6040,97

9 001.012.333 BOLA DE TENIS DE CAMPO, INDICADA PARA USO EM TODOS OS TIPOS DE QUADRA. CONFECCIONADA COM NUCLEO EM BORRACHA PRESSURIZADA, REVESTIDA EXTERNAMENTE EM FELTRO DE LA NATURAL E NYLON, COR AMARELO FLUORESCENTE, DIAMETRO 6,35CM, PESO 56 GRAMAS.UN 150
BOLA DE TÊNIS DE CAMPO, INDICADA PARA USO EM TODOS OS TIPOS DE QUADRA. CONFECCIONADA COM NÚCLEO
EM BORRACHA PRESSURIZADA, REVESTIDA EXTERNAMENTE EM FELTRO DE LÃ NATURAL E NYLON, COR AMARELO
FLUORESCENTE, DIÂMETRO 6,35CM, PESO 56 GRAMAS.  

1.888,5012,59

10 001.012.209 BOLA DE VOLEI, MATERIAL E.V.A. PESO APROX. 180G UN 75
BOLA DE VÔLEI, MATERIAL E.V.A. PESO APROX. 180G 

2.385,0031,80

11 001.012.305 BOLA OFICIAL DE VOLEI, COM18 GOMAS. PESO: 260-280G. CIRCUNFERENCIA: 65-67CM. LAMINADO: PU. CONSTRUCAO: ULTRA FUSION. CAMARA: 6D. SISTEMA DE FORRO: TERMOTEC. MATERIAL DA CAMARA: 6D. PROCESSO EXTRA: DUPLA COLAGEM. MIOLO: CAPSULA SIS.UN 36
BOLA OFICIAL DE VOLEI, COM18 GOMAS. PESO: 260-280G. CIRCUNFERÊNCIA: 65-67CM. LAMINADO: PU. CONSTRUÇÃO:
ULTRA FUSION. CÂMARA: 6D. SISTEMA DE FORRO: TERMOTEC. MATERIAL DA CAMARA: 6D. PROCESSO EXTRA: DUPLA
COLAGEM. MIOLO: CÁPSULA SIS.

3.019,6883,88

12 001.012.304 BOLINHA PARA TÊNIS DE MESA, CONFECCIONADA DE CELULOIDE, NAS CORES BRANCA OU LARANJA, 03 ESTRELAS, PESA 2,7 GRAMAS E TER DIÂMETRO DE 40MM, APROVADA PELA ITTF.UN 180
BOLINHA PARA TÊNIS DE MESA, CONFECCIONADA DE CELULOIDE, NAS CORES BRANCA OU LARANJA, 03 ESTRELAS,
PESA 2,7 GRAMAS E TER DIÂMETRO DE 40MM, APROVADA PELA ITTF.

1.371,607,62

13 001.012.307 BOMBA PARA INFLAR BOLA COM TECNOLOGIA DOUBLE ACTION-INFLA NOS DOIS SENTIDO. CONTEM MANGUEIRA EMBUTIDA E 2 AGULHAS.UN 24
BOMBA PARA INFLAR BOLA COM TECNOLOGIA DOUBLE ACTION-INFLA NOS DOIS SENTIDO. CONTEM MANGUEIRA
EMBUTIDA E 2 AGULHAS.

1.028,8842,87

14 001.008.036 COLCHONETE INFANTIL PARA USO EM CRECHE, CONFECCIONADO COM ESPUMA DE POLIURETANO DE DENSIDADE MINIMA D23, REVESTIDO EM MATERIAL IMPERMEAVEL E LAVAVEL (COMO COURVIN OU PVC ATOXICO), COM COSTURA REFORCADA, CANTOS ARREDONDADOS, PROPORCIONANDO SEGURANCA E CONFORTO PARA CRIANCAS. DIMENSOES MINIMAS: 120 CM DE COMPRIMENTO, 60 CM DE LARGURA E 5 CM DE ESPESSURA. PRODUTO DE FACIL HIGIENIZACAO, RESISTENTE AO USO DIARIO E ADEQUADO PARA ATIVIDADES DE DESCANSO EM AMBIENTE ESCOLAR. CORES SUAVES OU NEUTRAS, CONFORME DISPONIBILIDADE DO FABRICANTE. DEVE SER ATOXICO, SEM ELEMENTOS DESTACAVEIS, ATENDENDO AS NORMAS DE SEGURANCA PARA USO INFANTIL EM INSTITUICOES PUBLICAS.UN 300
COLCHONETE INFANTIL PARA USO EM CRECHE, CONFECCIONADO COM ESPUMA DE POLIURETANO DE DENSIDADE
MÍNIMA D23, REVESTIDO EM MATERIAL IMPERMEÁVEL E LAVÁVEL (COMO COURVIN OU PVC ATÓXICO), COM COSTURA
REFORÇADA, CANTOS ARREDONDADOS, PROPORCIONANDO SEGURANÇA E CONFORTO PARA CRIANÇAS.
DIMENSÕES MÍNIMAS: 120 CM DE COMPRIMENTO, 60 CM DE LARGURA E 5 CM DE ESPESSURA. PRODUTO DE FÁCIL
HIGIENIZAÇÃO, RESISTENTE AO USO DIÁRIO E ADEQUADO PARA ATIVIDADES DE DESCANSO EM AMBIENTE ESCOLAR.
CORES SUAVES OU NEUTRAS, CONFORME DISPONIBILIDADE DO FABRICANTE. DEVE SER ATÓXICO, SEM ELEMENTOS
DESTACÁVEIS, ATENDENDO ÀS NORMAS DE SEGURANÇA PARA USO INFANTIL EM INSTITUIÇÕES PÚBLICAS.

13.146,0043,82

15 001.012.258 COLETE MATERIAL: 100% POLIESTER, MODELO: LISO, COLA CARETA, COR: AZUL ROYAL, TAMANHO: 10, USO: ESPORTIVO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: COM ELASTICO DE 4CM E ACABAMENTO COM VIES.UN 50
COLETE MATERIAL: 100% POLIÉSTER, MODELO: LISO, COLA CARETA, COR: AZUL ROYAL, TAMANHO: 10, USO:
ESPORTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ELÁSTICO DE 4CM E ACABAMENTO COM VIÉS. 

644,0012,88

16 001.012.256 COLETE MATERIAL: 100% POLIESTER, MODELO: LISO, COLA CARETA, COR: AZUL ROYAL, TAMANHO: 12, USO: ESPORTIVO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: COM ELASTICO DE 4CM E ACABAMENTO COM VIES.UN 50
COLETE MATERIAL: 100% POLIÉSTER, MODELO: LISO, COLA CARETA, COR: AZUL ROYAL, TAMANHO: 12, USO:
ESPORTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ELÁSTICO DE 4CM E ACABAMENTO COM VIÉS. 

644,0012,88

17 001.012.259 COLETE MATERIAL: 100% POLIESTER, MODELO: LISO, COLA CARETA, COR: VERDE GRAMA, TAMANHO: 10, USO: ESPORTIVO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: COM ELASTICO DE 4CM E ACABAMENTO COM VIES.UN 50
COLETE MATERIAL: 100% POLIÉSTER, MODELO: LISO, COLA CARETA, COR: VERDE GRAMA, TAMANHO: 10, USO:
ESPORTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ELÁSTICO DE 4CM E ACABAMENTO COM VIÉS. 

644,0012,88

18 001.012.257 COLETE MATERIAL: 100% POLIESTER, MODELO: LISO, COLA CARETA, COR: VERDE GRAMA, TAMANHO: 12, USO: ESPORTIVO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: COM ELASTICO DE 4CM E ACABAMENTO COM VIES.UN 50
COLETE MATERIAL: 100% POLIÉSTER, MODELO: LISO, COLA CARETA, COR: VERDE GRAMA, TAMANHO: 12, USO:
ESPORTIVO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ELÁSTICO DE 4CM E ACABAMENTO COM VIÉS. 

644,0012,88

19 001.012.206 CONE CHAPEL CHINES DE PLASTICO FLEXIVEL MEDINDO APROX. 4 X 19CM, CORES SORTIDAS.UN 240
CONE CHAPEL CHINES DE PLÁSTICO FLEXÍVEL MEDINDO APROX. 4 X 19CM, CORES SORTIDAS.

1.336,805,57

20 001.012.306 CONE GRANDE. CONE MEDINDO APROXIMADAMENTE 75CM, NA COR LARANJA E BRANCO, COM FAIXA INJETADA, MATERIAL COMPOSTO DE PVC, COM ENCAIXE PARA MULTI-SUPORTE E ACESSORIOS.UN 90
CONE GRANDE. CONE MEDINDO APROXIMADAMENTE 75CM, NA COR LARANJA E BRANCO, COM FAIXA INJETADA,
MATERIAL COMPOSTO DE PVC, COM ENCAIXE PARA MULTI-SUPORTE E ACESSORIOS.

2.925,0032,50

21 001.012.205 CONE PARA TREINAMENTO FUNCIONAL DE PLASTICO FLEXIVEL, MEDINDO APROX. 24CM, CORES SORTIDAS.UN 240
CONE PARA TREINAMENTO FUNCIONAL DE PLASTICO FLEXIVEL, MEDINDO APROX. 24CM, CORES SORTIDAS.

1.327,205,53

22 001.012.336 CORDA DE SISAL PARA CABO DE GUERRA INFANTIL, COM DIAMETRO DE 16 MM E COMPRIMENTO DE 10 METROS, CONFECCIONADA EM FIBRA NATURAL DE ALTA RESISTENCIA. PRODUTO INDICADO PARA ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIVAS, PROPORCIONANDO SEGURANCA E DURABILIDADE DURANTE O USO.UN 12 647,8853,99

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.50.29.2948 - 23206)
06/05/2026 07:51 Usuário: Alexander Mondini Pasqueto
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03.156.999/0001-50CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORA
AV. SÃO JOSÉ Nº08

Lista de Produtos com Preço Médio Página 2 de 3

Licitação: 000053/26 PREGÃO ELETRÔNICO
Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor Médio Valor Total

 - 
CORDA DE SISAL PARA CABO DE GUERRA INFANTIL, COM DIAMETRO DE 16 MM E COMPRIMENTO DE 10 METROS,
CONFECCIONADA EM FIBRA NATURAL DE ALTA RESISTENCIA. PRODUTO INDICADO PARA ATIVIDADES RECREATIVAS E
ESPORTIVAS, PROPORCIONANDO SEGURANCA E DURABILIDADE DURANTE O USO.

23 001.012.313 CORDA PARA RECREAÇÃO INFANTIL, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA DE 6MM, COM CABOS EM MADEIRA ANATOMICAMENTE MOLDADOS, REFORÇADOS PARA MAIOR DURABILIDADE E SEGURANÇA. COMPRIMENTO MÍNIMO DE 2 (DOIS) METROS.UN 180
CORDA PARA RECREAÇÃO INFANTIL, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA DE 6MM, COM
CABOS EM MADEIRA ANATOMICAMENTE MOLDADOS, REFORÇADOS PARA MAIOR DURABILIDADE E SEGURANÇA.
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 2 (DOIS) METROS.

3.895,2021,64

24 001.012.314 CORDA PARA RECREAÇÃO INFANTIL, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA DE 6MM, COM CABOS EM MADEIRA ANATOMICAMENTE MOLDADOS, REFORÇADOS PARA MAIOR DURABILIDADE E SEGURANÇA. COMPRIMENTO MÍNIMO DE 6 (SEIS) METROS.UN 60
CORDA PARA RECREAÇÃO INFANTIL, CONFECCIONADA EM POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA DE 6MM, COM
CABOS EM MADEIRA ANATOMICAMENTE MOLDADOS, REFORÇADOS PARA MAIOR DURABILIDADE E SEGURANÇA.
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 6 (SEIS) METROS.

2.584,2043,07

25 001.012.324 ESCADA DE AGILIDADE PARA TREINAMENTO FISICO, CONFECCIONADA EM FITAS DE NYLON DE ALTA RESISTENCIA E DEGRAUS EM PVC, INDICADA PARA USO NO SOLO, VISANDO O DESENVOLVIMENTO DE COORDENACAO MOTORA, VELOCIDADE, AGILIDADE E EQUILIBRIO. PRODUTO EM CORES VARIADAS (MULTICOLORIDO), COMPOSTO POR NO MINIMO 10 (DEZ) DEGRAUS, COMPRIMENTO APROXIMADO DE 5 (CINCO) METROS E LARGURA 50CM.UN 60
ESCADA DE AGILIDADE PARA TREINAMENTO FÍSICO, CONFECCIONADA EM FITAS DE NYLON DE ALTA RESISTÊNCIA E
DEGRAUS EM PVC, INDICADA PARA USO NO SOLO, VISANDO O DESENVOLVIMENTO DE COORDENAÇÃO MOTORA,
VELOCIDADE, AGILIDADE E EQUILÍBRIO. PRODUTO EM CORES VARIADAS (MULTICOLORIDO), COMPOSTO POR NO
MÍNIMO 10 (DEZ) DEGRAUS, COMPRIMENTO APROXIMADO DE 5 (CINCO) METROS E LARGURA 50CM.

1.932,0032,20

26 112.001.085 JOGO DA MEMÓRIA, 20 PARES, TOTALIZANDO 40 PEÇAS DE APROXIMADAMENTE 5 X 5 CM, MATERIAL EM MDF. EMBALAGEM CAIXA DE MADEIRA TIPO ESTOJO. TEMAS INFANTIS FRUTAS E HORTALIÇA, PROFISSÕES, BRINQUEDOS, ANIMAIS.UN 100
JOGO DA MEMÓRIA, 20 PARES, TOTALIZANDO 40 PEÇAS DE APROXIMADAMENTE 5 X 5 CM, MATERIAL EM MDF.
EMBALAGEM CAIXA DE MADEIRA TIPO ESTOJO. TEMAS INFANTIS FRUTAS E HORTALIÇA, PROFISSÕES, BRINQUEDOS,
ANIMAIS. 

2.854,0028,54

27 001.012.316 JOGO DE BOLICHE INFANTIL, COMPOSTO POR 12 (DOZE) PINOS E 1 (UMA) BOLA, TODOS CONFECCIONADOS EM PLASTICO RIGIDO, RESISTENTE E DE BOA DURABILIDADE. CADA PINO DEVERA POSSUIR ALTURA APROXIMADA DE 30 CM E DIAMETRO APROXIMADO DE 5,5 CM. A BOLA DEVERA POSSUIR DIAMETRO APROXIMADO DE 7 CM. PRODUTO INDICADO PARA ATIVIDADES RECREATIVAS E DESENVOLVIMENTO DA COORDENACAO MOTORA.UN 30
JOGO DE BOLICHE INFANTIL, COMPOSTO POR 12 (DOZE) PINOS E 1 (UMA) BOLA, TODOS CONFECCIONADOS EM
PLÁSTICO RÍGIDO, RESISTENTE E DE BOA DURABILIDADE. CADA PINO DEVERÁ POSSUIR ALTURA APROXIMADA DE 30
CM E DIÂMETRO APROXIMADO DE 5,5 CM. A BOLA DEVERÁ POSSUIR DIÂMETRO APROXIMADO DE 7 CM. PRODUTO
INDICADO PARA ATIVIDADES RECREATIVAS E DESENVOLVIMENTO DA COORDENAÇÃO MOTORA.

2.778,6092,62

28 001.012.328 JOGO DE CARTAS TIPO UNO, COMPOSTO POR NO MINIMO 108 (CENTO E OITO) CARTAS, INCLUINDO CARTAS NUMERADAS DE 0 A 9 EM QUATRO CORES (VERMELHO, VERDE, AZUL E AMARELO), ALEM DE CARTAS ESPECIAIS: COMPRAR +2, INVERTER, PULAR, CURINGA E CURINGA COMPRAR +4. AS CARTAS DEVERAO SER CONFECCIONADAS EM MATERIAL CARTONADO DE ALTA RESISTENCIA, COM ACABAMENTO PLASTIFICADO OU EQUIVALENTE, GARANTINDO MAIOR DURABILIDADE E FACILIDADE DE MANUSEIO. DIMENSOES DA EMBALAGEM: 9 X 12 X 2 CM.UN 60
JOGO DE CARTAS TIPO UNO, COMPOSTO POR NO MÍNIMO 108 (CENTO E OITO) CARTAS, INCLUINDO CARTAS
NUMERADAS DE 0 A 9 EM QUATRO CORES (VERMELHO, VERDE, AZUL E AMARELO), ALÉM DE CARTAS ESPECIAIS:
COMPRAR +2, INVERTER, PULAR, CURINGA E CURINGA COMPRAR +4. AS CARTAS DEVERÃO SER CONFECCIONADAS
EM MATERIAL CARTONADO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM ACABAMENTO PLASTIFICADO OU EQUIVALENTE,
GARANTINDO MAIOR DURABILIDADE E FACILIDADE DE MANUSEIO. DIMENSÕES DA EMBALAGEM: 9 X 12 X 2 CM.

933,0015,55

29 001.012.035 JOGO DE DOMINO UN 60
JOGO DE DOMINÓ: JOGO ESPORTIVO OFICIAL DE DOMINÓ, COM 28 PEÇAS, CONFECCIONADO EM POLIETILENO, NA
COR BRANCA, COM PINGOS PRETOS, MEDINDO: 25 MM DE ALTURA X 50 MM DE COMPRIMENTO E 10 MM DE
ESPESSURA E COM SELO DO INMETRO.

1.756,8029,28

30 112.001.043 JOGO DE TABULEIRO CONFECCIONADO EM M.D.F. EM UMA FACE SERIGRAFADO JOGO DE DAMA E NA OUTRA JOGO DE TRILHA, COM 24 PECAS (12 CLARAS E 12 ESCURAS) TABULEIRO MEDINDO APROX. 30X30CMUN 60
JOGO DE TABULEIRO CONFECCIONADO EM M.D.F. EM UMA FACE SERIGRAFADO JOGO DE DAMA E NA OUTRA JOGO
DE TRILHA, COM 24 PEÇAS (12 CLARAS E 12 ESCURAS) TABULEIRO MEDINDO APROX. 30X30CM

2.911,8048,53

31 112.001.034 JOGO DE VARETAS GIGANTES: PEGA VARETAS GIGANTE EM MADEIRA, CONTENDO 31 VARETAS DE APROXIMADAMENTE 55CM CADA, PINTADAS COM ESMALTE SINTÉTICO ATÓXICO. EMBALAGEM: CAIXA DE MDF MEDINDO APROXIMADAMENTE 60X11X6CMUN 120
JOGO DE VARETAS GIGANTES: PEGA VARETAS GIGANTE EM MADEIRA, CONTENDO 31 VARETAS DE
APROXIMADAMENTE 55CM CADA, PINTADAS COM ESMALTE SINTÉTICO ATÓXICO. EMBALAGEM: CAIXA DE MDF
MEDINDO APROXIMADAMENTE 60X11X6CM

19.428,00161,90

32 112.001.042 JOGO DE XADREZ, TABULEIRO TIPO ESTOJO CONFECCIONADO EM M.D.F. SERIGRAFADO NA PARTE EXTERNA, COM 32 PECAS DE PLASTICO PARA O XADREZ. TABULEIRO ABERTO MEDINDO APROX. 40X41X3CM.UN 30
JOGO DE XADREZ, TABULEIRO TIPO ESTOJO CONFECCIONADO EM M.D.F. SERIGRAFADO NA PARTE EXTERNA, COM 32
PEÇAS DE PLASTICO PARA O XADREZ. TABULEIRO ABERTO MEDINDO APROX. 40X41X3CM.

1.166,7038,89

33 001.012.332 JOGO OU MAQUINA ELETRÔNICO TIPO “PASSA OU REPASSA”, COM ACIONAMENTO DE LUZES E SIRENE AUTOMÁTICOS, CONTROLADOS POR CIRCUITO ELETRÔNICO INTEGRADO. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM MDF COM ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MM NA COR BRANCA, RESISTENTE AO USO CONTÍNUO. EQUIPADO COM BOTÕES ADEQUADOS PARA SUPORTAR IMPACTOS REPETITIVOS. POSSUI SIRENE SONORA COM NÍVEL DE PRESSÃO SONORA ELEVADO, COM OPÇÃO DE DESATIVAÇÃO. BASE COM PÉS EMBORRACHADOS, ANTIDERRAPANTES, PROPORCIONANDO MAIOR ESTABILIDADE DURANTE O USO. ACOMPANHA FONTE DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO (110/220 V), COM CABO DE ALIMENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 1,5 M. DIMENSÕES APROXIMADAS: 15 CM (ALTURA) X 19 CM (LARGURA) X 50 CM (COMPRIMENTO). PESO APROXIMADO: 2,5 KG. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR RESISTÊNCIA, SEGURANÇA E DURABILIDADE ADEQUADAS AO USO RECREATIVO E EDUCACIONAL.UN 12
JOGO OU MAQUINA ELETRÔNICO TIPO “PASSA OU REPASSA”, COM ACIONAMENTO DE LUZES E SIRENE
AUTOMÁTICOS, CONTROLADOS POR CIRCUITO ELETRÔNICO INTEGRADO. ESTRUTURA CONFECCIONADA EM MDF
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MM NA COR BRANCA, RESISTENTE AO USO CONTÍNUO. EQUIPADO COM BOTÕES
ADEQUADOS PARA SUPORTAR IMPACTOS REPETITIVOS. POSSUI SIRENE SONORA COM NÍVEL DE PRESSÃO SONORA
ELEVADO, COM OPÇÃO DE DESATIVAÇÃO. BASE COM PÉS EMBORRACHADOS, ANTIDERRAPANTES,
PROPORCIONANDO MAIOR ESTABILIDADE DURANTE O USO. ACOMPANHA FONTE DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT
AUTOMÁTICO (110/220 V), COM CABO DE ALIMENTAÇÃO DE NO MÍNIMO 1,5 M. DIMENSÕES APROXIMADAS: 15 CM
(ALTURA) X 19 CM (LARGURA) X 50 CM (COMPRIMENTO). PESO APROXIMADO: 2,5 KG. O PRODUTO DEVERÁ
APRESENTAR RESISTÊNCIA, SEGURANÇA E DURABILIDADE ADEQUADAS AO USO RECREATIVO E EDUCACIONAL.

6.231,24519,27

34 001.012.215 KIT BADMINTON COM 4 RAQUETES, 6 PETECAS, REDE DE NYLON E 2 RAQUETEIRA.KIT 6
KIT BADMINTON COM 4 RAQUETES, 6 PETECAS, REDE DE NYLON E 2 RAQUETEIRA. 

435,5472,59

35 001.012.238 KIT COM 5 FAIXAS ELASTICAS TIPO MINI BAND 5 CM LARGURA MATERIAL: LATEXKIT 24
KIT COM 5 FAIXAS ELASTICAS TIPO MINI BAND 5 CM LARGURA
ESPECIFICAÇÕES: LEVES E EXTREMAMENTE RESISTENTES; QUE NÃO AGRIDE A PELE FEITO DE MATERIAL NÃO
ESCORREGADIO PRODUZIDO MATERIAL  LATEX .
DIMENSÕES: 5 CM LARGURA
RESISTÊNCIA FAIXA: ULTRALEVE – 2KG ~ 5 KG
RESISTÊNCIA FAIXA : LEVE – 5KG ~7 KG
RESISTÊNCIA FAIXA : MÉDIA – 7KG ~10KG
RESISTÊNCIA FAIXA : PESADA – 12KG ~14KG
RESISTÊNCIA FAIXA : ULTRA PESADA – 14KG ~19KG

576,0024,00

36 001.012.326 KIT CONE DE TREINAMENTO COM FUROS, COMPOSTO POR 8 (OITO) CONES DE TREINAMENTO, COM ALTURA ENTRE 23 CM E 30 CM, CONFECCIONADOS EM PLASTICO INJETADO DE ALTA RESISTENCIA, POLIETILENO OU PVC FLEXIVEL, CONTENDO FUROS LATERAIS QUE PERMITAM A PASSAGEM DE BASTOES, E 4 (QUATRO) BASTOES EM PVC, COM COMPRIMENTO ENTRE 90 CM E 1 M, ADEQUADOS PARA MONTAGEM DE CIRCUITOS DE TREINAMENTO. CORES: CORES VIBRANTES (LARANJA, AMARELO, VERDE, ROSA) PARA FACIL VISUALIZACAO.KIT 144
KIT CONE DE TREINAMENTO COM FUROS, COMPOSTO POR 8 (OITO) CONES DE TREINAMENTO, COM ALTURA ENTRE
23 CM E 30 CM, CONFECCIONADOS EM PLASTICO INJETADO DE ALTA RESISTENCIA, POLIETILENO OU PVC FLEXIVEL,
CONTENDO FUROS LATERAIS QUE PERMITAM A PASSAGEM DE BASTÕES, E 4 (QUATRO) BASTÕES EM PVC, COM
COMPRIMENTO ENTRE 90 CM E 1 M, ADEQUADOS PARA MONTAGEM DE CIRCUITOS DE TREINAMENTO. CORES: CORES
VIBRANTES (LARANJA, AMARELO, VERDE, ROSA) PARA FACIL VISUALIZAÇÃO.

23.433,12162,73

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.50.29.2948 - 23206)
06/05/2026 07:51 Usuário: Alexander Mondini Pasqueto
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03.156.999/0001-50CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORA
AV. SÃO JOSÉ Nº08

Lista de Produtos com Preço Médio Página 3 de 3

Licitação: 000053/26 PREGÃO ELETRÔNICO
Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor Médio Valor Total

 - 
37 001.012.334 KIT DE BARREIRAS FUNCIONAIS PARA TREINAMENTO ESPORTIVO, INDICADO PARA EXERCICIOS DE VELOCIDADE, AGILIDADE, COORDENACAO MOTORA E FORTALECIMENTO MUSCULAR, PODENDO SER UTILIZADO EM AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS. CONFECCIONADAS EM PVC RESISTENTE, LEVES E PORTATEIS, FACILITANDO O TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. CADA BARREIRA DEVERA POSSUIR SISTEMA DE AJUSTE DE ALTURA, COM NO MINIMO 4 (QUATRO) NIVEIS, SENDO APROXIMADAMENTE: 15 CM, 23 CM, 30 CM E 38 CM. O KIT DEVERA SER COMPOSTO POR 4 (QUATRO) BARREIRAS AJUSTAVEIS. COR EM TONALIDADE FLUORESCENTE OU DE ALTA VISIBILIDADE.KIT 40

KIT DE BARREIRAS FUNCIONAIS PARA TREINAMENTO ESPORTIVO, INDICADO PARA EXERCÍCIOS DE VELOCIDADE,
AGILIDADE, COORDENAÇÃO MOTORA E FORTALECIMENTO MUSCULAR, PODENDO SER UTILIZADO EM AMBIENTES
INTERNOS E EXTERNOS. CONFECCIONADAS EM PVC RESISTENTE, LEVES E PORTÁTEIS, FACILITANDO O
TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO. CADA BARREIRA DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE AJUSTE DE ALTURA, COM NO
MÍNIMO 4 (QUATRO) NÍVEIS, SENDO APROXIMADAMENTE: 15 CM, 23 CM, 30 CM E 38 CM. O KIT DEVERÁ SER
COMPOSTO POR 4 (QUATRO) BARREIRAS AJUSTÁVEIS. COR EM TONALIDADE FLUORESCENTE OU DE ALTA
VISIBILIDADE.

3.043,2076,08

38 001.012.315 KIT SLACKLINE COMPOSTO POR FITA PRINCIPAL CONFECCIONADA EM 100% POLIESTER, COM TRAMA PLANA, LARGURA DE 50 MM E COMPRIMENTO MINIMO DE 20 METROS, COM CARGA DE RUPTURA MINIMA DE 3 TONELADAS. ACOMPANHA 1 CATRACA DE TRACAO COM LARGURA DE 50 MM E CAPACIDADE MINIMA DE 2,5 TONELADAS; 2 FITAS DE ANCORAGEM COM LARGURA DE 50 MM E COMPRIMENTO MINIMO DE 2,5 METROS CADA, DOTADAS DE FIVELA EM ACO INOXIDAVEL TIPO AISI 304; 2 PROTETORES DE ARVORE CONFECCIONADOS EM EVA, COM DIMENSOES APROXIMADAS DE 80 X 10 CM E 1 (UMA) BOLSA PARA TRANSPORTE.KIT 10
KIT SLACKLINE COMPOSTO POR FITA PRINCIPAL CONFECCIONADA EM 100% POLIÉSTER, COM TRAMA PLANA,
LARGURA DE 50 MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 20 METROS, COM CARGA DE RUPTURA MÍNIMA DE 3 TONELADAS.
ACOMPANHA 1 CATRACA DE TRAÇÃO COM LARGURA DE 50 MM E CAPACIDADE MÍNIMA DE 2,5 TONELADAS; 2 FITAS DE
ANCORAGEM COM LARGURA DE 50 MM E COMPRIMENTO MÍNIMO DE 2,5 METROS CADA, DOTADAS DE FIVELA EM AÇO
INOXIDÁVEL TIPO AISI 304; 2 PROTETORES DE ÁRVORE CONFECCIONADOS EM EVA, COM DIMENSÕES APROXIMADAS
DE 80 X 10 CM E 1 (UMA) BOLSA PARA TRANSPORTE.

2.049,80204,98

39 001.012.311 MESA DE TENIS DE MESA DOBRAVEL, COM TAMPO EM MDF DE ESPESSURA MINIMA DE 15 MM, COM ACABAMENTO EM PINTURA UV NA COR AZUL FOSCA, CONTENDO LINHAS DEMARCATORIAS NA COR BRANCA. ESTRUTURA RESISTENTE, COM PES DOBRAVEIS EM ACO, DOTADOS DE PINTURA EPOXI, E RODIZIOS QUE POSSIBILITEM FACILIDADE DE MOVIMENTACAO, ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE. O PRODUTO DEVERA ATENDER AS DIMENSOES OFICIAIS DA FEDERACAO INTERNACIONAL DE TENIS DE MESA (ITTF): COMPRIMENTO DE 2,74 M, LARGURA DE 1,52 M E ALTURA DE 0,76 M. DEVERA ACOMPANHAR REDE COMPLETA PARA UTILIZACAO, COMPATIVEL COM A MESA.UN 12
MESA DE TÊNIS DE MESA DOBRÁVEL, COM TAMPO EM MDF DE ESPESSURA MÍNIMA DE 15 MM, COM ACABAMENTO EM
PINTURA UV NA COR AZUL FOSCA, CONTENDO LINHAS DEMARCATÓRIAS NA COR BRANCA. ESTRUTURA RESISTENTE,
COM PÉS DOBRÁVEIS EM AÇO, DOTADOS DE PINTURA EPÓXI, E RODÍZIOS QUE POSSIBILITEM FACILIDADE DE
MOVIMENTAÇÃO, ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE. O PRODUTO DEVERÁ ATENDER ÀS DIMENSÕES OFICIAIS DA
FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE TÊNIS DE MESA (ITTF): COMPRIMENTO DE 2,74 M, LARGURA DE 1,52 M E ALTURA DE
0,76 M. DEVERÁ ACOMPANHAR REDE COMPLETA PARA UTILIZAÇÃO, COMPATÍVEL COM A MESA.

34.113,242.842,77

40 001.012.320 MINI TRAVE PARA FUTEBOL (PAR), CONFECCIONADA EM ACO, COM ACABAMENTO EM PINTURA EPOXI NA COR BRANCA, GARANTINDO MAIOR RESISTENCIA E DURABILIDADE. ACOMPANHA REDE EM NYLON NA COR BRANCA E ESTACAS PARA FIXACAO NO SOLO, PROPORCIONANDO MAIOR ESTABILIDADE DURANTE O USO. DIMENSOES APROXIMADAS: 1,20 M DE COMPRIMENTO (LARGURA), 0,90 M DE ALTURA E 0,90 M DE PROFUNDIDADE.PAR 24
MINI TRAVE PARA FUTEBOL (PAR), CONFECCIONADA EM AÇO, COM ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI NA COR
BRANCA, GARANTINDO MAIOR RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. ACOMPANHA REDE EM NYLON NA COR BRANCA E
ESTACAS PARA FIXAÇÃO NO SOLO, PROPORCIONANDO MAIOR ESTABILIDADE DURANTE O USO. DIMENSÕES
APROXIMADAS: 1,20 M DE COMPRIMENTO (LARGURA), 0,90 M DE ALTURA E 0,90 M DE PROFUNDIDADE.

6.508,08271,17

41 001.012.323 OBSTÁCULO PARA TREINAMENTO ESPORTIVO, CONFECCIONADO EM PVC RESISTENTE, INDICADO PARA ATIVIDADES DE AGILIDADE, PLIOMETRIA, COORDENAÇÃO MOTORA, ENTRE OUTRAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR LARGURA DE 170 CM E ALTURA AJUSTÁVEL ATÉ 170 CM, COM SISTEMA DE REGULAGEM POR MEIO DE PRESILHAS, PERMITINDO ADEQUAÇÃO CONFORME A NECESSIDADE DO TREINAMENTO. COMPOSTO POR 2 (DUAS) BASES QUE PROPORCIONE ESTABILIDADE; 3 (TRÊS) HASTES COM 170 CM DE COMPRIMENTO; E 2 (DUAS) PRESILHAS PARA ENCAIXE E AJUSTE DE ALTURA.UN 24
OBSTÁCULO PARA TREINAMENTO ESPORTIVO, CONFECCIONADO EM PVC RESISTENTE, INDICADO PARA ATIVIDADES
DE AGILIDADE, PLIOMETRIA, COORDENAÇÃO MOTORA, ENTRE OUTRAS. O EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR
LARGURA DE 170 CM E ALTURA AJUSTÁVEL ATÉ 170 CM, COM SISTEMA DE REGULAGEM POR MEIO DE PRESILHAS,
PERMITINDO ADEQUAÇÃO CONFORME A NECESSIDADE DO TREINAMENTO. COMPOSTO POR 2 (DUAS) BASES QUE
PROPORCIONE ESTABILIDADE; 3 (TRÊS) HASTES COM 170 CM DE COMPRIMENTO; E 2 (DUAS) PRESILHAS PARA
ENCAIXE E AJUSTE DE ALTURA.

3.611,76150,49

42 001.018.437 PETECA COLORIDA COM BASE EM COURO SINTETICO MEDINDO NO MINIMO 15 CM DE ALTURA E  08 CM DE LARGURA.UN 200
PETECA COLORIDA COM BASE EM COURO SINTETICO MEDINDO NO MINIMO 15 CM DE ALTURA E  08 CM DE LARGURA.

6.140,0030,70

43 001.012.331 RAQUETE PARA TENIS DE MESA, CONFECCIONADA EM MADEIRA NATURAL, COM NO MINIMO 85% DE SUA COMPOSICAO NESTE MATERIAL. A FACE DESTINADA AO CONTATO COM A BOLA DEVERA SER REVESTIDA COM BORRACHA DO TIPO “SANDUICHE” (COM ESPONJA), COM PINOS PARA DENTRO, COM ESPESSURA MAXIMA DE ATE 4 MM, PROPORCIONANDO MAIOR CONTROLE E ADERENCIA, ADEQUADA PARA INICIACAO E PRATICA ESPORTIVA. A OUTRA FACE DEVERA POSSUIR COLORACAO CONTRASTANTE EM RELACAO A BORRACHA DE JOGO, SENDO OBRIGATORIAMENTE NAS CORES VERMELHO VIVO OU PRETO, CONFORME PADROES ESPORTIVOS.PAR 60
RAQUETE PARA TÊNIS DE MESA, CONFECCIONADA EM MADEIRA NATURAL, COM NO MÍNIMO 85% DE SUA
COMPOSIÇÃO NESTE MATERIAL. A FACE DESTINADA AO CONTATO COM A BOLA DEVERÁ SER REVESTIDA COM
BORRACHA DO TIPO “SANDUÍCHE” (COM ESPONJA), COM PINOS PARA DENTRO, COM ESPESSURA MÁXIMA DE ATÉ 4
MM, PROPORCIONANDO MAIOR CONTROLE E ADERÊNCIA, ADEQUADA PARA INICIAÇÃO E PRÁTICA ESPORTIVA. A
OUTRA FACE DEVERÁ POSSUIR COLORAÇÃO CONTRASTANTE EM RELAÇÃO À BORRACHA DE JOGO, SENDO
OBRIGATORIAMENTE NAS CORES VERMELHO VIVO OU PRETO, CONFORME PADRÕES ESPORTIVOS.

2.820,0047,00

44 001.012.278 REDE DE VOLEI OFICIAL; COR: BRANCA/PRETA, MALHA 10X10, MATERIAL 100% POLIPROPILENO(TIPO SEDA) E 4 FAIXAS DE ALGODAO (LATERAIS, INFERIOR E SUPERIOR); COM PROTECAO U.V E COM CABO DE ACO, PARA TAMANHO DA QUADRA DE VOLEI 9X18M.UN 12
REDE DE VÔLEI OFICIAL; COR: BRANCA/PRETA, MALHA 10X10, MATERIAL 100% POLIPROPILENO(TIPO SEDA) E 4
FAIXAS DE ALGODÃO (LATERAIS, INFERIOR E SUPERIOR); COM PROTEÇÃO U.V E COM CABO DE AÇO, PARA TAMANHO
DA QUADRA DE VÔLEI 9X18M.

2.311,56192,63

45 001.012.310 SACO PARA TRANSPORTE DE BOLAS (TIPO BOLSA), CONFECCIONADO EM 100% POLIÉSTER RESISTENTE, DOTADO DE ALÇA PARA TRANSPORTE E SISTEMA DE FECHAMENTO POR CORDÃO AJUSTÁVEL, PERMITINDO ABERTURA E FECHAMENTO PRÁTICOS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 70 CM DE ALTURA E 50 CM DE LARGURA, COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA 8 (OITO) BOLAS.UN 24
SACO PARA TRANSPORTE DE BOLAS (TIPO BOLSA), CONFECCIONADO EM 100% POLIÉSTER RESISTENTE, DOTADO DE
ALÇA PARA TRANSPORTE E SISTEMA DE FECHAMENTO POR CORDÃO AJUSTÁVEL, PERMITINDO ABERTURA E
FECHAMENTO PRÁTICOS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 70 CM DE ALTURA E 50 CM DE LARGURA, COM CAPACIDADE
MÍNIMA PARA 8 (OITO) BOLAS.

2.012,6483,86

46 001.012.329 TABELA DE BASQUETE PORTATIL, COM SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA, INDICADA PARA USO INFANTIL, JUVENIL E RECREATIVO. ESTRUTURA REFORCADA, COM BASE ESTAVEL E SISTEMA QUE PERMITA PREENCHIMENTO COM AGUA OU AREIA PARA MAIOR FIXACAO. A BASE DEVERA POSSUIR RODIZIOS (RODINHAS) QUE FACILITEM O DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO. TABELA CONFECCIONADA EM POLICARBONATO (PC) RESISTENTE A IMPACTOS, E ARO TUBULAR EM ACO DE ALTA RESISTENCIA, COM DIAMETRO APROXIMADO DE 45 CM. DEVERA POSSUIR SISTEMA DE AJUSTE DE ALTURA COM AMPLA FAIXA DE REGULAGEM, VARIANDO APROXIMADAMENTE DE 1,08 M ATE 2,20 M, COM MULTIPLOS NIVEIS DE AJUSTE. ACOMPANHA REDE EM NYLON, COMPATIVEL COM O ARO.UN 8
TABELA DE BASQUETE PORTÁTIL, COM SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA, INDICADA PARA USO INFANTIL, JUVENIL
E RECREATIVO. ESTRUTURA REFORÇADA, COM BASE ESTÁVEL E SISTEMA QUE PERMITA PREENCHIMENTO COM
ÁGUA OU AREIA PARA MAIOR FIXAÇÃO. A BASE DEVERÁ POSSUIR RODÍZIOS (RODINHAS) QUE FACILITEM O
DESLOCAMENTO DO EQUIPAMENTO. TABELA CONFECCIONADA EM POLICARBONATO (PC) RESISTENTE A IMPACTOS,
E ARO TUBULAR EM AÇO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM DIÂMETRO APROXIMADO DE 45 CM. DEVERÁ POSSUIR SISTEMA
DE AJUSTE DE ALTURA COM AMPLA FAIXA DE REGULAGEM, VARIANDO APROXIMADAMENTE DE 1,08 M ATÉ 2,20 M,
COM MÚLTIPLOS NÍVEIS DE AJUSTE. ACOMPANHA REDE EM NYLON, COMPATÍVEL COM O ARO.

6.315,60789,45

47 001.008.037 TATAME MODULAR INFANTIL EM FORMATO DE PLACA QUADRADA COM DIMENSOES DE 100 X 100 CM E ESPESSURA MINIMA DE 2 CM, CONFECCIONADO EM EVA (ETILENO VINIL ACETATO) ATOXICO, MACIO, ANTIDERRAPANTE E IMPERMEAVEL, COM SUPERFICIE LAVAVEL E DE FACIL HIGIENIZACAO. DEVE POSSUIR ENCAIXE TIPO “QUEBRA-CABECA” NAS BORDAS, GARANTINDO FIRMEZA NA MONTAGEM E SEGURANCA DURANTE O USO, ALEM DE ABSORCAO DE IMPACTO ADEQUADA PARA ATIVIDADES INFANTIS. INDICADO PARA FORRACAO DE AREAS DE RECREACAO, SALAS DE AULA, CRECHES OU ESPACOS TERAPEUTICOS. CORES VARIADAS.UN 200
TATAME MODULAR INFANTIL EM FORMATO DE PLACA QUADRADA COM DIMENSÕES DE 100 X 100 CM E ESPESSURA
MÍNIMA DE 2 CM, CONFECCIONADO EM EVA (ETILENO VINIL ACETATO) ATÓXICO, MACIO, ANTIDERRAPANTE E
IMPERMEÁVEL, COM SUPERFÍCIE LAVÁVEL E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. DEVE POSSUIR ENCAIXE TIPO
“QUEBRA-CABEÇA” NAS BORDAS, GARANTINDO FIRMEZA NA MONTAGEM E SEGURANÇA DURANTE O USO, ALÉM DE
ABSORÇÃO DE IMPACTO ADEQUADA PARA ATIVIDADES INFANTIS. INDICADO PARA FORRAÇÃO DE ÁREAS DE
RECREAÇÃO, SALAS DE AULA, CRECHES OU ESPAÇOS TERAPÊUTICOS. CORES VARIADAS. 

12.506,0062,53

48 001.012.317 TUNEL CENTOPEIA 4 M - SANFONADO, MEDIDAS: 4 METROS X 50 CM DE DIAMETRO, COMPOSICAO / MATERIAL: BAGUM (LONA DE VINIL).UN 24
TUNEL CENTOPEIA 4 M - SANFONADO, MEDIDAS: 4 METROS X 50 CM DE DIAMETRO, COMPOSICAO / MATERIAL: BAGUM
(LONA DE VINIL).

10.279,92428,33

7.394,34 227.787,10Total ->

Fiorilli S/C Ltda. Software - (compras9 - 9.50.29.2948 - 23206)
06/05/2026 07:51 Usuário: Alexander Mondini Pasqueto
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ANEXO IV 

 
 

(Este anexo é um modelo) 
 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 
 
 
(NOME DA EMPRESA)__________________________________________, CNPJ ou CPF no. 
________________________, sediada______________________ (endereço completo) 
_____________________________, por intermédio do seu representante ou procurador, sob as penas da 
Lei, declara: 

• Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  

• Declaração de que está ciente das condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como 
atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
da lei; 

• Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

• Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega da proposta. 

• Declaração de cumprimento da proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, ou 
seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou 
insalubres, e de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 anos.  
 
Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
 

(localidade)_______, de ____________de ____. 
 
 

________________________________________ 
Nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 
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ANEXO V 

 
(Este anexo é um modelo) 

 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP 
 
 
 
 
 
 (NOME DA EMPRESA)__________________________________________, CNPJ ou CPF no. 
________________________, sediada______________________ (endereço completo) 
_____________________________, Declaro o enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte para recebimento de tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006; 
 
Declaro a observância do limite de contratações estabelecido às microempresas e empresas de pequeno 
porte no artigo 4º, §2º, da Lei nº 14.133/21. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 

(localidade)_______, de ____________de ____. 
 
 
 

________________________________________ 
nome e número da identidade do declarante 

(representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ___/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ____/2026 

 

Aos _______ dias do mês de ____________ do ano de __________, o Município de Itaporã, lavra a 
presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico nº ________/______, que objetiva 
o __________________________, observados as especificações, os preços, os quantitativos e os 
fornecedores classificados na licitação supracitada, bem como, as cláusulas e condições abaixo 
estabelecidas. 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1 A presente Ata tem por objeto _________________________________________________. 

 

2. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência de 01 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

 

2.2 A Ata de Registro de Preços não gera direito subjetivo à contratação para com os fornecedores 

durante a sua vigência. Tal instrumento tem como finalidade futura e eventual demanda da Administração 

Pública, dentro dos termos do edital. 

 
2.3 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação do 

quantitativo registrado, até o limite do quantitativo original. 

 

3.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 

3.1 O preço registrado pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 

_____/2026. 

 

EMPRESA 

(A): 

 

CNPJ:  

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

        

TOTAL DO FORNECEDOR R$  

 

EMPRESA 

(A): 

 

CNPJ:  

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

        

TOTAL DO FORNECEDOR R$  

 

3.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços, se houver, constará 

como anexo a esta Ata. 
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3.3 Em cada fornecimento decorrente desta Ata, será observado quanto ao preço, às cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº ______/2026, que a precedeu e compõe o 

presente instrumento de compromisso. 

 
3.4 Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago é o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Eletrônico nº _____/2026, pela(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata. 

 
3.5 Esta Ata de Registro de Preços se vincula ao edital de licitação e seus anexos, do pregão 

eletrônico nº _____/2026, bem como à proposta do fornecedor. 

 

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  

 

4.1 O órgão gerenciador será a __________________________________________. 

 

4.2 São órgão(s) e entidade(s) pública(s) participante(s) do registro de preços: 

 

ÓRGÃO ENDEREÇO CONTATO 

   

   

 

5.  DAS CONDIÇÕES GERAIS 

 

5.1 As condições gerais do fornecimento, tais como: os prazos para entrega, recebimento, da 

fiscalização do objeto, do pagamento, das obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao 

Edital. 

 

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 Não será admitida a adesão a esta ata de registro de preços.  

 

7. DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

7.1 Os preços registrados poderão ser atualizados, por meio de aditivo, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado. 

 

7.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 

 

7.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 
7.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

 
7.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor 

requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de 

fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das 

obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 

 

P
ro

ce
ss

o 
53

/2
02

6.
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: G
IV

A
N

IL
D

O
 S

P
E

S
S

O
T

O
 R

O
N

D
IN

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//i

ta
po

ra
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/F
D

36
E

79
41

4A
B

4B
78

86
F

F
E

C
14

21
17

55
34



 

 

7.5.1 A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou 

prestador signatário da ata de registro de preços; 

 

7.5.2 A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de 

preços e da Administração Pública; 

 
7.5.3 Seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação 

de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados 

se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.  

 

7.6 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do 

fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a análise e 

deliberação a respeito do pedido.  

 

7.7 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato 

superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir 

os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de 

aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

 
7.8 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no parágrafo anterior, o órgão 

gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que 

manifestem interesse em assumir a execução do objeto, pelo preço registrado na ata. 

 
7.9 Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 

prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, 

adequando-o aos valores praticados no mercado. 

 
7.10 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

 
7.11 Liberado o fornecedor ou prestador na forma do parágrafo anterior, o órgão gerenciador poderá 

convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o 

fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado.  

 
7.12 Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas 

condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a 

contratação, inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

 
7.13 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade 

administrativa. 

 

8. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO CANCELAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

8.1 O registro do preço do fornecedor ou prestador de serviço será cancelado pelo órgão 

gerenciador quando o fornecedor:  

8.1.1 For liberado; 

8.1.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa 

aceitável; 
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8.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

8.1.4 Sofrer sanção prevista no inciso IV, do art. 156, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

8.1.5 Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

8.2 A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

8.2.1 Pelo decurso do prazo de vigência; 

8.2.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

8.2.3 Por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 

em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 

8.2.4 Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

8.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, será 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

8.4 O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para apresentar defesa no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação. 

 

9.  DAS PENALIDADES  

 

9.1 Compete ao órgão ou à entidade participante aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e 

do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 

preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, além de informar as ocorrências ao órgão ou à entidade 

gerenciadora. 

 

9.2  O licitante será responsabilizado administrativamente, respeitado o devido processo legal, ao 

incorrer nas infrações descritas no art. 155, I a XII da Lei 14.133/21. Tal responsabilização se efetivará na 

forma e por meio da aplicação das sanções previstas no Título IV, Capítulo I, da referida lei. 

 
Quanto à multa prevista no art. 156, II, da Lei nº 14.133/21, sua aplicação ocorrerá conforme o expresso a 
seguir: 
 
a) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, a contar do último de dia de prazo para execução do objeto, sendo limitado a 30 (trinta) dias; 
 
b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto; 
 
c) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 
aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 
 

10. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS  

 

10.1 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços 

durante sua vigência. 

 

11.  DOS PROCEDIMENTOS PARA FORMALIZAÇÃO DOS FUTUROS CONTRATOS 

DECORRENTES DA ATA 

11.1 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133/21.  
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11.2 Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de 

registro de preços.  

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1 Fica eleito o Foro de Justiça da Comarca de Itaporã/MS, para dirimir dúvidas ou questões que 

não encontrem forma de resolução entre as partes. 

 

12.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 14.133/21, Decreto Federal nº 

11.462/23, e demais normas aplicáveis.  

 

E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente instrumento, em duas vias de 

igual teor. 

 

 

 

_____________________________ 

Órgão Gerenciador 

_____________________________________ 

Empresa: __________________ 

Representante: ____________________ 

CPF.: ______________ 

RG.: __________ 

_____________________________________ 

Empresa: __________________  

Representante: ____________________ 

CPF.: ______________ 

RG.: _________________ 
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ANEXO VII 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxxxx/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxxx/2026 
MINUTA DO CONTRATO Nº xxxxx/2026 
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ITAPORÃ, E A 
EMPRESA ................................................. 

 
I – CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ITAPORÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° ____________________.com sede a Rua __________, n° _____, Centro, CEP 79.890-
000, Itaporã - MS, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa _______________. , inscrita no 
CNPJ sob o n° _______________., com sede na Rua _____________ , n° __________________ , cidade 
_______________ CEP: ___________Estado __________ , doravante denominada CONTRATADA. 
  
REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o(a) Sr ...................., nacionalidade, estado civil, 
residente e domiciliado à Rua .......................... , nº... Bairro ............................. nesta cidade, portador do 
RG nº ..................................... e CPF ........................ e a CONTRATADA o Sr .................... residente e 
domiciliado à Rua ............, nº....... no Bairro .................... cidade ........., portador do RG nº.......................... 
e CPF n° .................... 
 
Tendo em vista o que consta no Processo nº xxxxx/2026, e em observância às disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios 
gerais dos contratos. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 

EMPRESA 
(A): 

 

CNPJ:  

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

        

        

TOTAL DO FORNECEDOR R$  

 
1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Termo de Referência; 
1.2.2 O Edital 
1.2.3 A Proposta do contratado; 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, e terá início em _____ de _________ 
de ______ e término em ___ de ____ de ____, podendo ser prorrogado nos termos da lei. 
 
3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 
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4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1 O valor total da contratação é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxx reais). 
 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência. 
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
 
7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo-IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.  
 

7.9 Aplicar-se-ão a este contrato as regras para alteração contidas no Título III, Capítulo VII, da Lei n.º 
14.133/21. O prazo para resposta aos pedidos de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro é de 20 
(vinte) dias úteis, a contar do recebimento do ofício de requerimento do contratado, acompanhado da 
devida justificativa e documentos comprobatórios. O prazo para resposta poderá ser justificadamente 
prorrogado pelo Contratante.  
 
7.10  O reajustamento em sentido estrito (reajuste) será regido pelo que segue: 
a) No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;  
 
b) Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 

P
ro

ce
ss

o 
53

/2
02

6.
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

: G
IV

A
N

IL
D

O
 S

P
E

S
S

O
T

O
 R

O
N

D
IN

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//i

ta
po

ra
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/F
D

36
E

79
41

4A
B

4B
78

86
F

F
E

C
14

21
17

55
34



 

 

c) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor; 
 
d) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
7.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a 
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 
 
7.12. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133/21). 

7.13. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, requerer-se-á do contratado a apresentação da 
devida justificativa demonstrada documentalmente. 

7.14. Dentre os fatos ensejadores da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, não se incluem 
aqueles eventos dotados de previsibilidade, os quais poderiam ter sido aferidos pelo contratado ao tempo 
da formulação da proposta à licitação da qual decorre este contrato. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1 São obrigações do Contratante: 
 
8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
 
8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
 
8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
 
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, podendo ser prorrogado justificadamente pelo 
Contratante. 
 
8.11 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e no Termo de 
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
 
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a prestação 
do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
 
9.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
 
9.6 O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: Certidões negativas de débitos com a Receita 
Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhistas, em plena validade, nos termos do Art. 92, XVI Lei nº 
14.133/21. 
 
9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
 
9.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
 
9.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
9.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
 
9.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
9.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
9.13   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
 
9.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
9.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 
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9.16 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato; 
 
9.17 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
 
9.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
9.19 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a atender 
com brevidade; 
 
9.20 Responsabilizar–se civil, administrativa e criminalmente por qualquer descumprimento das 
disposições legais e contratuais, inclusive por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão; 
 
9.21 Arcar com todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que, 
porventura, que decorrerem da execução do objeto da contratação; 
 
10 CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1.  O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, respeitado o devido processo 
legal, ao incorrer nas infrações descritas no art. 155, I a XII da Lei 14.133/21. Tal responsabilização se 
efetivará na forma e por meio da aplicação das sanções previstas no Título IV, Capítulo I, da referida lei. 
 
11.2. Quanto à multa prevista no art. 156, II, da Lei nº 14.133/21, sua aplicação ocorrerá conforme o 
expresso a seguir: 
 
a) Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, a contar do último de dia de prazo para execução do objeto, sendo limitado a 30 (trinta) dias; 
b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 
 
11.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 
 
12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1 Garantido o contraditório e a ampla defesa do contratado, o presente contrato poderá ser extinto 
pelos motivos e nas formas disciplinadas no Título III, Capítulo VIII, da Lei n.º 14.133/21, por meio de 
processo administrativo sancionatório ou outro meio pertinente, a depender do caso. 
 
13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do contratante, para o exercício de 2026, na classificação abaixo: 
 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
 
14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 
15.1 A publicação do extrato deste instrumento será efetivada no Diário Oficial do Município e em outro 
aplicável, e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), no prazo previsto em lei. 
 
16  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS  
 
16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
17 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
17.1. O presente Contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 
 
18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1 Fica eleito a Comarca de Itaporã-MS para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 
 
Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em duas vias, na presença das testemunhas 
adiante nomeadas, que também o subscrevem. 
 
Itaporã-MS, ___ de ________ de 2026. 
 
 
 
_________________________ 
Representante legal do CONTRATANTE 
 

_________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
Nome:        
CPF:  
 
Nome:        
CPF:   
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